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IMPRENSA OFICIAL - CATAGUASES/MG

→ Bernardo Chaia

Município lança projeto que visa
fortalecer turismo e gastronomia
O Prepara Gastronomia envolve empreendedores e gestores públicos da microrregião e inclui propostas de capacitação por meio de oficinas e consultorias

→ Roberto Guimarães

No dia 2 de outubro, Cataguases 
deu início no Paço Municipal ao 
projeto denominado “Prepara Gas-
tronomia”, que tem como principal 
objetivo impulsionar a gastrono-
mia regional e o turismo de experi-
ência e contou com a participação 
de empreendedores e gestores pú-
blicos da microrregião. A proposta 
foi apresentada pelo analista técni-
co regional do Sebrae Cataguases, 
Marco Antônio Mendonça, e Ana 
Maria Garcia, gestora da Instância 
de Governança Regional (IGR) 
Serras e Cachoeiras. A iniciativa 
é fruto de uma colaboração entre 
o Sebrae Minas, representada pelo 
Sebrae Cataguases, a IGR Serras 
e Cachoeiras, da qual Cataguases 
faz parte, e 18 prefeituras da mi-
crorregião.

Marco Antônio Mendonça ava-
liou o primeiro encontro. “Eu 
acredito que foi de extrema im-
portância a validação do Prepara 
Gastronomia, em que nós vamos 
atender aproximadamente 40 es-
tabelecimentos entre bares, res-
taurantes e similares. Percebemos 
um alto nível de receptividade em 
relação ao programa. Acredito que 
nos próximos cinco meses alcan-
çaremos resultados profissionais 
no que diz respeito aos estabeleci-
mentos, o que nos permitirá consi-

derar festivais gastronômicos com 
uma abordagem regionalizada”, 
disse.

Dentro do Prepara Gastrono-
mia serão realizadas capacitações, 
oficinas e consultorias. Entre os 

objetivos da atividade estão o es-
tímulo à inovação, o uso de fer-
ramentas com foco em resultado, 
o alinhamento com as tendências 
do mercado de alimentação, o 
aprimoramento dos atendimentos 

presenciais e online, consulto-
rias individuais com especialistas 
no setor e execução ágil. Todos 
os restaurantes participantes do 
evento da Prefeitura, Conversa 
de Botequim, realizado neste ano, 

foram convidados a participar do 
Prepara Gastronomia.

A secretária de Cultura e Tu-
rismo de Cataguases, Rosângela 
Moreira, comentou a iniciativa. 
“Para a gente é um marco por ter-
mos um ciclo de capacitação para 
os empreendedores e estamos en-
tregando a participação para eles 
nesta capacitação como premia-
ção. Entendo que a culminância 
do Prepara Gastronomia vai ser o 
mais importante, quando teremos 
um festival de pratos elaborados 
voltado para Cataguases e região. 
Isso tudo contribui para a elabora-
ção da nossa cidade como produto 
e, como consequência, o fortaleci-
mento dos negócios locais”, afir-
mou.

Ana Maria Garcia também falou 
sobre o impacto do projeto. “Eu 
vejo como uma oportunidade de 
formatarmos esses produtos que já 
existem na nossa região, mas que 
não estão preparados para serem 
comercializados dentro do merca-
do turístico. Nós temos uma comi-
da de qualidade, mas que as pesso-
as ainda não têm uma identidade 
impressa. Então, acredito que esse 
movimento é importante para que 
as pessoas possam imprimir suas 
identidades e nós possamos colo-
car isso como um produto turístico 
dentro do circuito”, avaliou após o 
encontro.■

Catrans e Saúde promovem palestras 
pela melhoria da qualidade do trânsito

Os temas da educação no trân-
sito e da direção defensiva foram 
amplamente abordados nas pales-
tras que aconteceram na manhã de 
quarta-feira, dia 4, no Educandá-
rio Dom Silvério. Promovido pela 
Catrans e Secretaria de Saúde, o 
evento foi direcionado a motota-
xistas, moto entregadores e de-
mais profissionais ou usuários dos 
serviços de transporte em nosso 
município. 

A primeira palestra foi proferida 
pelo médico Joseph Freire, espe-
cialista em Medicina do Tráfego. 
Na oportunidade, ele ressaltou a 
importância do exercício da ética 
e da cidadania no trânsito, afim 
de minimizar riscos de acidentes. 
“No trânsito, seja você pedestre 
ou motorista, é preciso sempre se 
colocar no lugar do outro”, disse 
ele, lembrando ainda que a educa-
ção no trânsito não é de responsa-
bilidade exclusiva do poder públi-
co, mas dever de toda a sociedade. 

O técnico em Trânsito da Ca-
trans, Bruno Saragoza, fez um 
apanhado dos principais desafios 
da mobilidade urbana, comuns às 
grandes cidades, e que também já 
fazem parte da realidade de Cata-

guases, sobretudo com o aumento 
do número de veículos em circu-
lação.

O mototaxista Adeilton de Frei-
tas elogiou a importância do even-
to, mas chamou a atenção para a 
necessidade desse tipo de cam-
panha de conscientização chegar 
com mais ênfase aos pedestres. 
"Os condutores já recebem diver-
sas instruções dos órgãos fiscali-
zadores e nas autoescolas, mas é 
fundamental que todos sejam cha-
mados a essa responsabilidade", 
comentou. 

O coordenador da Catrans, Fa-
brício Zulato, destacou os últimos 
esforços do setor, como o retorno 
e a ampliação dos semáforos em 
operação, a bilhetagem eletrôni-
ca nos ônibus e a implantação do 
sistema radial (ônibus no sentido 
Bairro – Centro). Citou ainda as 
perspectivas para a municipaliza-
ção do trânsito e o gradual aumen-
to do orçamento destinado à Ca-
trans. "Tudo isso deve se traduzir 
em mais recursos para investirmos 
em educação, na prevenção e na 
fiscalização, visando mais segu-
rança e melhoria na qualidade do 
trânsito e do transporte em Cata-
guases”, prevê Fabrício Zulato.

Todos os bares e restaurantes participantes do evento Conversa de Botequim, realizado pela Prefeitura 
em junho e julho deste ano, foram convidados a integrar o projeto Prepara Gastronomia
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 ATO ADMINISTRATIVO 15/2023.
DECISÃO 
Considerando que o procedimento a ser 

adotado pela Comissão processante instaurada 
para cassação de prefeito é aquele descrito no 
art. 5.º do Decreto-Lei n.º 201/67 e no Regi-
mento Interno da Casa Legislativa.

Considerando que de acordo com o disposto 
no art. 5º, inciso VII do Decreto-lei 201/67, o 
processo de apuração de responsabilidade de 
prefeito deverá ser concluído dentro de 90 (no-
venta) dias, a partir da notificação do acusado, 
sob pena de arquivamento.

Considerando, ainda, que o artigo 340, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Cataguases, da mesma forma, prevê que “O 
processo, sob pena de arquivamento, deverá 
estar concluído dentro de 90(noventa) dias, a 
contar do recebimento da denúncia”. 

Considerando que o posicionamento do 
STJ, em caso semelhante, é no sentido de que 
o processo de cassação deve transcorrer em até 
noventa dias, nos termos do art. 5º, inciso VII, 
do Decreto-Lei 201/67, sendo referido prazo 
decadencial, ou seja não pode ser suspenso ou 
prorrogado, conforme se pode extrair da leitu-
ra do acórdão de n. RMS 45.955/MG da lavra 
do Ministro Og Fernandes, onde se discutia a 
perda do mandato da prefeita de Carmo do Rio 
Claro:

ADMINISTRATIVO. RECURSO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO 
DE CASSAÇÃO DE PREFEITA MUNICI-
PAL. DECRETO-LEI N. 201/67. PRAZO DE-
CADENCIAL. NOVENTA DIAS. APRESEN-
TAÇÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. 
POSSIBILIDADE. EXTRAPOLAÇÃO DO 
LAPSO NONAGESIMAL. ILEGALIDADE 
DA PERDA DO MANDATO. EXISTÊNCIA 
DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO À REIN-
TEGRAÇÃO NO CARGO.

1. Revestindo-se a cassação de mandato 
eleitoral da característica de ato precipuamente 
político, o controle pelo Judiciário fica restrito 
à perquisição de inconstitucionalidade, ilegali-
dade e inobservâncias regimentais.

2. O processo de cassação de Prefeito Mu-
nicipal deve transcorrer em até 90 (noventa) 
dias, contados da data da notificação do acusa-
do, nos termos do art. 5º, VII, do Decreto-Lei 
n. 201/67. Esse prazo, por ser decadencial, não 
pode ser suspenso ou prorrogado.

Precedente: REsp 893.931/SP, Rel. Minis-
tro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 
DJ 4/10/2007.

3. Entender de modo contrário seria o mes-
mo que dar à norma protetora de direitos dos 
agentes políticos municipais sujeitos a proces-
so de cassação uma interpretação prejudicial 
àquelas pessoas, o que seria absurdo.

4. É ilegal a perda do mandato da Prefei-
ta do Município de Carmo do Rio Claro/MG, 
porquanto extrapolado o lapso nonagesimal 
previsto no art. 5º, VII, do Decreto-Lei n. 
201/67 para a conclusão do processo de cas-
sação.

5. Isto porque a contagem do referido prazo 
teve início na data da apresentação espontânea 
da ora recorrente (10/9/2012), por meio de ad-
vogado, e não na data de sua notificação, feita 
em 8/4/2013. O termo final, por sua vez, ocor-
reu em 15/6/2013, com a publicação do ato de 
perda do mandato.

6. Recurso em mandado de segurança a que 
se dá provimento para declarar a ilegalidade do 
Decreto-Legislativo n. 6, de 15/6/2013 e, por 
conseguinte, determinar o retorno da impetran-
te ao cargo de Prefeita do Município de Carmo 
do Rio Claro.

(RMS 45.955/MG, Rel. Ministro OG FER-
NANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
07/04/2015, DJe 15/04/2015) 

Este, também, é o entendimento do Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais, nos autos do Man-
dado de Segurança 1.0000.16.060115-9/000, 
cujo relator foi o Eminente Des. Edilson Olím-
pio Fernandes, ocasião em que se discutia. 

Considerando que não haverá prejuízo ao 
interesse público primário, na medida em que 
o artigo 5º, VII do Decreto Lei 201-67 e o arti-
go 340, parágrafo único do Regimento Interno 
preveem que o arquivamento por excesso de 
prazo não impede a realização de nova denún-
cia sobre os mesmos fatos.

Considerando que a denúncia contra o Pre-
feito Municipal, José Inacio Peixoto Parreiras 
Henriques, em relação a supostas irregularida-
des no cumprimento das emendas impositivas 
previstas no orçamento de 2022 e, pela omis-
são na resposta de requerimentos realizados 
por esta casa, foi recebida na data de 14 de 
Junho de 2023, tendo o Exmo. Senhor Prefeito 
sido notificado da mesma, em 29 de Junho de 
2023. 

Considerando as plausíveis justificativas 
apresentadas pelo Presidente da Comissão 
Processante, Exmo. Vereador Silvio Romero, 
que apresenta com clareza e transparência os 
motivos pelo qual o exíguo prazo nonagesimal 
fora escoado. 

Considerando que o prazo de noventa dias, 
por ser decadencial, não pode ser suspenso ou 
prorrogado. É o que dispõe o artigo 207 do Có-
digo Civil.

Considerando que entre o dia 29 de Junho 
de 2023 e a presente data já se passaram 96 
dias. 

Considerando que compete ao Presidente 
desta Casa “determinar o arquivamento ou 
desarquivamento de proposição”, conforme 
prevê o artigo 25, II, alínea d. do Regimento 
Interno. 

Considerando que o processo de cassação 
de mandato do prefeito municipal é uma pro-
posição, posto que, considera-se proposição 
toda matéria sujeita à deliberação da Câmara, 
segundo art. 166 do Regimento Interno. 

Considerando que conforme lição do emi-
nente doutrinador José Nilo de Castro:” trans-
corrido esse prazo (90 dias), sem julgamento, 
será arquivado o processo, sem prejuízo de 
nova denúncia. O arquivamento é automático. 
Independe de deliberação plenária. E somente 
obstáculo judicial é que suspenderá a fluência 
do prazo, que correrá durante o recesso parla-
mentar” (“A Defesa dos Prefeitos e Vereado-
res em face do Decreto-lei n. 201/67”, 5ª ed., 
Belo Horizonte: Del Rey Editora Ltda., 2002, 
p. 243).

DECIDE: 
Art. 1º - Fica reconhecida a ocorrência do 

transcurso do prazo decadencial de 90 dias, 
previsto no art. 5º, inciso VII do decreto-lei 
201/67 e no artigo 340 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Cataguases, para a  
conclusão do processo de cassação do Prefeito 
José Inacio Peixoto Parreiras Henriques.

Art. 2º- Fica determinado o arquivamento 
do processo de cassação de mandato do prefei-
to José Inacio Peixoto Parreiras Henriques por 
supostas irregularidades no cumprimento das 
emendas impositivas previstas no orçamento 
de 2022 e, pela omissão na resposta de requeri-
mentos realizados por esta casa. 

Art. 3º - Nos termos do artigo art. 5º, inciso 
VII do decreto-lei 201/67 e art. 337, Parágrafo 
único do Regimento Interno, o processo será 
arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ain-
da que sobre os mesmos fatos. 

Cataguases, 03 de Outubro de 2023.
Antônio Gilmar de Oliveira

Presidente

PORTARIA Nº 72/2023
Concede  licença prêmio por assiduidade 

ao servidor público da Câmara Municipal de 
Cataguases

O Presidente da Câmara Municipal de Ca-
taguases, utilizando de suas prerrogativas con-
tidas no Regimento Interno da Câmara Muni-
cipal de Cataguases, criado pela Resolução nº 
01/94, e na Constituição Municipal

RESOLVE :
Artigo 1º - Concede licença prêmio por as-

siduidade, a pedido do servidor público, Flávio 
Mendes Leite, Assessor Administrativo I con-
forme artigo 2º da Lei nº 4.103/2014.

Parágrafo Único - A licença que trata o Arti-
go anterior corresponde a 2/3 do 3º quinquênio 
do período de 2014 a 2019

Artigo 2º - O período concessivo estará 
compreendido entre os dias 25 de setembro de 
2023 a 24 de outubro de 2023.

Artigo 3º - Revogadas às disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor a partir 
de 25 de setembro de 2023.

Gabinete da Presidência, 22 de setembro de 
2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLI-
VEIRA

Presidente

PORTARIA Nº 73/2023
EXONERA   ASSESSORA PARLAMEN-

TAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Municipal de Ca-

taguases, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Artigo 25, VII, alíena “a” do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Cataguases (Resolução nº 12/2012),

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica exonerada, a partir do dia 02 

de outubro de 2023, a Senhora PATRICIA TO-
BIAS SANTOS, ocupante do cargo comissio-
nado de livre nomeação e exoneração de AS-
SESSORA PARLAMENTAR NÍVEL I. 

Art. 2º.- Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Portaria nº 11/2023, de 04 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 02 de outubro  
de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLI-
VEIRA

Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases

EXTRATO DE CONTRATO 005/2023.
DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2023
OBJETO: Contratação de empresa Especia-

lizada em prestação de serviço de carro de som 
por 6 (Seis) horas, para realização de chamada 
para Audiência Pública no dia 05 de Outubro 
de 2023.

CONTRATADA: Edvar de Sousa Mendon-
ça Júnior.

CNPJ: 27.960.782/0001-67
ENDEREÇO: Rua Doutor Pacheco de Me-

deiros, 333, Vila São José, Cataguases-MG.
VALOR TOTAL: R$ 438,00 (Quatrocentos 

e Trinta e oito Reais)
  PERIODO: 04 e 05 de Outubro de 2023.
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Projeto atividade 2.002 Divulgação dos atos 

do Legislativo 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pes-

soa jurídica
Cataguases, 05 de Outubro de 2023.

Publique-se.
Antônio Gilmar de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 04/2023.
OBJETO: Contratação de empresa Especia-

lizada em prestação de serviço de carro de som 
por 6 (Seis) horas, para realização de chamada 
para Audiência Pública no dia 05 de Outubro 
de 2023.

CONTRATADA: Edvar de Sousa Mendon-
ça Júnior.

CNPJ: 27.960.782/0001-67
ENDEREÇO: Rua Doutor Pacheco de Me-

deiros, 333, Vila São José, Cataguases-MG.
 VALOR TOTAL: R$ 438,00 (Quatrocentos 

e Trinta e oito Reais)
PERIODO: 04 e 05 de Outubro de 2023.
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Projeto atividade 2.002 Divulgação dos atos 

do Legislativo 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pes-

soa jurídica
Cataguases, 05 de Outubro de 2023.
Publique-se.
Antônio Gilmar de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Cata-

guases

SESSÃO ORDINÁRIA  
ORDEM DO DIA

10/10/2023
ÀS 18:30 HORAS

LEGISLATIVO:
Projeto de Lei Complementar:
Nº 08/2023 – Dispõe sobre a criação de 

gratificação do Presidente, Vice-Presidente e 
Menbros do Serviço de Controle Patrimonial 
alterando, assim, o Anexo IV da Lei e suas 
posteriores alterações 4.944/2013 e dá outras 
providências. MESA DIRETORA (2ª Votação)

Projetos de Lei:
Nº 66/21 – Dispõe sobre denominação de 

Quadra Esportiva Flávio Cerqueira Bonato. 
Vereador FELIPE RAMOS

Nº 36/2023 – Doispõe sobre o Prazo de 48 
horas para troca de lâmpadas queimadas ou 
quebradas da iluminação pública de Catagua-
ses e dá outras providências. Vereador RICAR-
DO GERALDO DIAS.

Sala das Sessões, 05 de outubro de 2023
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira                    

Vereadora Stéfany Carli Oliveira
Presidente                                                              

1º Secretária

ATA DA 910 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 
1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCI-
MA NONA) LEGISLATURA, REALIZA-
DA EM 19 DE SETEMBRO DE 2023.

Aos dezenove dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e três, realizou-se, na 
Escola Municipal Boaventura Abritta, no Dis-
trito de Cataguarino a 910 (novecentos e dez) 
Sessão Ordinária, 1º Período Legislativo, 19ª 
Legislatura, sob a Presidência do Vereador An-
tônio Gilmar de Oliveira, Presidente, com a 
presença dos Vereadores:  Antônio Gilmar de 
Oliveira, Fernando Medeiros Pereira, Felipe 

Ramos, Flávio Alves de Sousa, Gilberto Mar-
ques de Oliveira, Henrique Silva Oliveira, 
Marcos da Costa Garcia, Rafael Moreira, Ri-
cardo Geraldo Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, 
Rogério da Silva de Oliveira Filho,  Stéfany 
Carli Oliveira, Vinicius Machado.  Ausentes os 
Vereadores:  Jeferson Freitas, Silvio Mauro 
Romero. Início dos trabalhos às dezenove ho-
ras e cinco minutos, encerrando-se às vinte e 
duas horas e dezenove minutos. O Presidente  
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, invocan-
do a proteção de Deus, procedeu ao início dos 
trabalhos saudando a todos os presentes. Con-
forme convocação feita pela Comissão de 
Obras e Serviços Públicos na Sessão Ordinária 
realizada no dia 12 de setembro,  para tratar do 
assunto - manutenção e conservação das estra-
das rurais, estão presentes os seguintes Secre-
tários:  José Maria Magalhães Sasso – Secretá-
rio de Obras, José Valverde - Secretário de 
Agricultura e Meio Ambiente, Carlos Henrique 
Pires Junior - Secretário de Assuntos Especiais. 
Presente também à Sessão a Procuradora do 
Município, senhora Julia Werneck Tartaglia. O 
Presidente, Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, passou a palavra para a Comissão de 
Obras e Serviços Públicos, formada pelos Ve-
readores: Rafael Moreira, Gilberto Marques de 
Oliveira e Marcos da Costa Garcia, para que os 
mesmos explanassem o assunto que gerou a 
convocação dos Secretários. O Vereador Rafa-
el Moreira se pronunciou, informando a todos 
que a Comissão de Obras havia sido provocada 
pelos moradores dos Distritos, quanto a con-
servação das estradas rurais e que mediante a 
essa situação, a Comissão fez as averiguações 
e chegou-se a conclusão de que precisariam 
convocar os Secretários responsáveis pela ma-
nutenção e conservação das estradas, para dar 
esclarecimentos a esta Casa e aos moradores 
dos Distritos. Logo em seguida passou a pala-
vra aos Secretários, para que os mesmos expla-
nassem e respondesem aos questionamentos 
dos moradores do Distrito de Cataguarino. O 
primeiro a usar a palavra foi o Secretário Car-
los Pires, dizendo que as estradas estavam em 
péssimas condições de uso. Questionado sobre 
o material que foi colocado, explicou que a 
bauxita é bem melhor que o minério e que o 
material não foi desperdiçado. Questionado se 
a Secretaria possui conhecimento sobre o clima 
tempo, foi respondido que sim, e que infeliz-
mente o tempo não ajudou quando colocado a 
bauxita, pois não houve tempo suficiente para 
secagem. Disse que atendeu principalmente no 
Morro Mariano, o qual foi colocada várias ma-
nilhas e que o serviço não estava concluído 
quando aconteceu aquela chuva forte. Disse 
que irá fazer a compactação. Irá voltar com o 
material para Sinimbu. Informou que o saibro 
está sendo retornado para a propriedade da Pre-
feitura, e que faz parte do aterro sanitário. In-
formou que o cronograma não está atrasado, e 
que está dentro do tempo cabível.  O trabalho 
para manutenção e conservação das estradas, 
começou com a prioridade das estradas que fa-
zem ligação com a sede e em seguida serão re-
alizados os trabalhos nas estradas secundárias. 
Existe a preocupação de que antes da chuva as 
estradas já estejam prontas e se pretende fazer 
uma manutenção constante nas mesmas. Quan-
to as demais Secretarias, as que acompanham 
os trabalhos das estradas são as de Meio Am-
biente e Obras. Frisou que a colocação da dre-
nagem é muito importante e que já está no 
cronograma. A bauxita foi retirada pois estava 
muito fresco o material e com a chuva ficou 
escorregadia, pois a bauxita precisa ter uma 
cura, mas afrimou que o material é adequado. 
Convidado a falar o Secretário José Maria Sas-
so, disse que a responsabilidade das estradas é 
da Secretaria de Obras e que o Secretário do 
Meio Ambiente dá o apoio necessário, concor-
dou com a fala do Secretário anterior, quando 
diz que as estradas estavam muito tempo sem 
manutenção. Disse que o serviço que está sen-
do feito, necessita de vários maquinários e que 
a Secretaria de Obras está com o quadro de 
funcionários defasado. Disse que tem a consci-
ência de que as estradas não vão ficar cem por 
cento o tempo todo e que para isso está sendo 
estudado uma forma de manutenção constante, 
reforçou sobre a importância da drenagem nas 
estradas. Os moradores do Distrito de Catagua-
rino, fizeram algumas pontuações, dentre elas a 
questão da poeira, sobre o material que foi uti-
lizado. Em resposta o Secretário informou que 
o caminhão pipa voltará a passar nas estradas e 
solicitou aos moradores que procurassem os 
fiscais dos Distritos apresentando aos mesmos 
as necessidades principais para que a Secreta-
ria pudesse resolver o mais rápido possível. O 
Senhor Alcimar Pereira, morador no Distrito, 
disse que o material usado pela Prefeitura é de 
má qualidade e que coloca sua propriedade a 
disposição para retirar o material, mas que o 
Secretário optou pelo outro material. Nova-
mente o Secretário solicitou dos moradores que 
apontassem os locais mais necessitados. Uma 
das moradoras, senhora Roselaine, questionou 
sobre os custos da manutenção das estradas e 
se a drenagem não deveria ser feita primeiro, e 
que as estradas estão muito perigosas e que já 
houve vários acidentes, inclusive com familia-
res dela, que no seu entendimento houve uma 
falha técnica por parte da Secretaria. Em res-
posta o Secretário disse que a água estava no 
meio da estrada e que a mesma água não chega 
até o bueiro e que quanto a perda de dinheiro, a 
Prefeitura não perdeu dinheiro. O Vereador Ra-
fael Moreira disse que as Secretarias deveriam 
apresentar um cronograma de atendimento aos 
moradores. O Secretário informou que não há 
um cronograma feito, que eles atendem as 
prioridades. Foi dado a palavra ao Secretário 
de Meio Ambiente, que disse ter sido nomeado 
há pouco tempo e que não conhece ainda todas 
as demandas, mas que está se atualizando para 
ajudar melhor as secretarias quanto a manuten-
ção das estradas, pediu desculpas aos Vereado-
res por não ter ido até a Câmara se apresentar. 
A Procuradora da Prefeitura também usou da 
palavra para explicar sobre as questões das lici-
tações e sobre as verbas destinadas a manuten-
ção das estradas, disse estar a disposição dos 
Vereadores e dos moradores para qualquer 
questionamento. Os Vereadores usaram da pa-
lavra para sanar algumas dúvidas que ainda 
estavam pendentes e os moradores também 
usaram para esclarecer outras dúvidas fora a 
questão das estradas, como: animais que estão 
soltos na rua, a quadra poliesportiva que per-
tence a Escola Municipal Boaventura Abritta, e 
frisaram novamente sobre o material usado que 
não foi de uma boa qualidade. Apresentaram 
muita preocupação com a chegada das chuvas 
no final do ano, pois os agricultores dos Distri-
tos ficam presos sem poder ir vender suas mer-
cadorias. Os Secretários se comprometeram 
em dar andamento o mais rápido possível, para 
que não aconteça das estradas ficarem sem lo-
comoção. Todo o pronunciamento dos Secretá-
rios estão gravados e arquivados na Secretaria 
da Câmara Municpal de Cataguases. Ao térmi-
no da convocação a Vereadora Stéfanu Carli 
Oliveira, 1ª Secretária solicitou a sua retirada 
da Sessão, por motivo de viagem a Belo Hori-

zonte, para o encontro final do Parlamento Jo-
vem, sendo concedido pelo Presidente. Em se-
guida o Presidente solicitou ao 2º Secretário, 
Vereador Flávio Alves Sousa que o mesmo se-
cretariasse os trabalhos dessa noite, pois a 1ª 
Secretária necessitou se ausentar da sessão. O 
Presidente solicitou  do Secretário que fizesse 
leitura da Ata da Sessão anterior. O Vereador 
Rogério Filho solicitou a dispensa da leitura da 
ata, por todos já terem conhecimento da mes-
ma. Colocado em discussão e votação a solici-
tação foi aprovada por unanimidade.  O Presi-
dente colocou em discussão e votação a Ata 
909 Sessão Ordinária realizada no dia 12 de 
setembro, que foi aprovada por unanimidade. 
O Presidente solicitou  do Secretário que fizes-
se leitura das correspondências recebidas. Não 
houve correspondências.  INDICAÇÃO: Nºs 
19 ao 21/2023 – Revisar todos os pontos e ram-
pas de acessibilidade localizados na região 
central; reparos estruturais na ponte sobre o rio 
Meia Pataca e no córrego da Rua Licínio Gar-
cia, Bairro Menezes. Vereador GILBERTO 
MARQUES DE OLIVEIRA (Beto do Leonar-
do). Após lidas foram encaminhadas para o 
Chefe do Poder Executivo. PROJETO DE LEI 
RECEBIDO DO EXECUTIVO: Nº 23/2023 – 
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 
4.903/2022, e adéqua redação do Plano de Car-
gos e Salários do Município de Provimento 
efetivo. Encaminhado às Comissões Perma-
nentes. PROJETO DE LEI COMPLEMEN-
TAR RECEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 
11/2023- Altera o Artigo 1º da Lei Municipal nº 
4.959/2023, que alterou o artigo 8º da Lei Mu-
nicipal nº 2.427/1995 e altera os Artigos 1º e 2º 
da Lei Municipal nº 4.969/2023, que dispõe 
sobre a Classificação de Usos e Atividades Co-
merciais, Industriais e de Serviços e o Quadro 
3 – Tabela de Usos Proibidos – Vereador VINI-
CIUS MACHADO. Encaminhado às Comis-
sões Permanentes. PROJETOS DE LEI RECE-
B I D O S 
DO LEGISLATIVO: Nº 36/2023 – Dispõe so-
bre o prazo de 48 horas para troca de lâmpadas 
queimadas ou quebradas da iluminação pública 
de Cataguases e dá outras providências. Verea-
dor RICARDO DIAS. Nº 37/2023 – Dispõe 
sobre a avaliação periódica das estruturas físi-
cas das Escolas da Rede Pública Municipal de 
Ensino do Município de Cataguases – MG e dá 
outras providências. Vereador RICARDO 
DIAS. Nº 38/2023 – Institui o Programa Abra-
ce um Campo. Vereador RICARDO DIAS. Nº 
39/2023 – Institui o Programa de Aceleração 
das Cirurgias Eletivas (PACE) no âmbito do 
Município de Cataguases -MG e dá outras pro-
vidências. Vereador RICARDO DIAS. Enca-
minhados à Comissões Permanentes. PROJE-
TOS DE DECRETOS LEGISLATIVOS 
RECEBIDOS: Nºs 89 a 98/2023 – Concedendo 
a Comenda do Mérito do Servidor Público 
Luiz Antônio Martins. Encaminhados às Co-
missões Permanentes. Nºs 106 a 112/2023 – 
Concedendo a Comenda do Mérito Educacio-
nal Professor Ady Pereira de Resende. 
Encaminhados às Comissões Permanentes. 
REQUERIMENTOS RECEBIDOS DO LE-
GISLATIVO: Nº 116/2023 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em caráter de urgência: 
Informações referentes ao Cemitério Municí-
pal São José no Município de Cataguases. Ve-
reador MARCOS COSTA. Nº 117/2023 – Re-
quer do Poder Executivo o que segue: 
Informações sobre as palmeiras localizadas nas 
Avenidas Rotary e Meia Pataca. Vereador GIL-
BERTO MARQUES OLIVEIRA. Nº 118/2023 
– Requer do Poder Executivo o que segue: Có-
pia das medições com notas de pagamentos. 
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS. Nº 119/2023 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue: Cópia do Processo Licita-
tório da obra da Ponte de Sinimbu. COMISSÃO 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. Nº 
120/2023 – Requer do Poder Executivo o que 
segue: Informações sobre a obra da ponte do 
Sinimbu. COMISSÃO DE OBRAS E SERVI-
ÇOS PÚBLICOS.  Nº 121/2023 – Requer do 
Poder Executivo o que segue em caráter de ur-
gência: Explicações sobre o descumprimento 
da Lei nº 4.943/2023. Vereador ROGÉRIO FI-
LHO. Nº 122/2023 – Requer do Poder Execu-
tivo o que segue em caráter de urgência: Expli-
cações sobre o descumprimento da Lei nº 
4.943/2023. Vereador ROGÉRIO FILHO. Nº 
123/2023 – Requer do Poder Executivo o que 
segue: Informações sobre as guaritas de ônibus 
do Município. Vereador GILBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA.  Colocada a solicitação de 
urgência em discussão e votação foi aprovada 
por unanimidade. Em seguida o Presidente en-
caminhou o requerimento às Comissões Per-
manentes e incluiu o requerimento na pauta 
dessa sessão. MENSAGEM DE VETO REJEI-
TADA DO EXECUTIVO: Nº 06/2023 – Veto 
Parcial ao Projeto de Lei nº 31/2023 de autoria 
do Vereador Vinicius Machado, que altera a 
Lei Municipal nº 4.901/2022 e dá outras 
providências. O Presidente solicitou 
ao Secretário que fizesse a votação 
chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse 
pela rejeição ou pela manutenção do 
Veto parcial ao Projeto de Lei nº 
31/2023 de autoria do Vereador Vi-
nicius Machado.  Passou-se então a 
votação nominal: o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto pela rejeição; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Fer-
nando Medeiros Pereira, o mesmo 
declarou voto pela rejeição; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo 
declarou voto pela rejeição; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador 
Flávio Alves de Sousa, o mesmo de-
clarou voto pela rejeição; o Secretá-
rio indagou como vota o Vereador 
Gilberto Marques de Oliveira, o 
mesmo declarou voto pela rejeição; 
o Secretário indagou como vota o 
Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto pela rejeição;  
o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto pela rejeição; 
o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira, 
o mesmo declarou voto pela rejei-
ção; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto pela rejeição; 
o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o 

mesmo declarou voto pela rejeição o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Rogério da Silva de Oliveira 
Filho, o mesmo declarou voto pela 
rejeição;  o Secretário indagou como 
vota o Vereador Vinicius Machado, 
o mesmo declarou voto pela rejei-
ção. O Presidente declarou que a 
Mensagem de Veto nº 06/2023 foi 
rejeitada por unanimidade. Não vo-
taram os Vereadores Jeferson Frei-
tas, Silvio Romero, Stéfany Carli, 
por estarem ausentes na Sessão Or-
dinária. PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR DO LEGISLATIVO 
APROVADO EM SEGUNDA VO-
TAÇÃO: Nº 10/2023 – Dispõe sobre 
a alteração do Artigo 8º, Artigo 13 e 
Artigo 44 Quadro 3 da lei 2427/95, 
que dispõe sob a Classificação de 
Usos e Atividades Comerciais, In-
dustriais e Serviços. Vereador AN-
TÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA . 
O Presidente solicitou ao Secretário 
que fizesse a votação chamando no-
minalmente e que cada Vereador ao 
ser chamado votasse favorável ou 
contrário ao Projeto de Lei Comple-
mentar nº 10/2023 de autoria do Ve-
reador Antônio Gilmar de Oliveira. 
Passou-se então a votação nominal: 
o Secretário indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Olivei-
ra, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Pe-
reira, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas 
Souza, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques 
de Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Henrique Sil-
va Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável;  o Secretário indagou 
como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodri-
gues Moreira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rodrigo Xa-
vier Cardoso, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto contrário;  o Secretário 
indagou como vota o Vereador Vini-
cius Machado, o mesmo declarou 
voto favorável. O Presidente decla-
rou que o Projeto de Lei Comple-
mentar nº 10/2023, de autoria do 
Vereador Antônio Gilmar de Olivei-
ra, foi aprovado em segunda votação 
com voto contrário do Vereador Ro-
gério Filho. Não votaram os Verea-
dores: Jeferson Freitas, Silvio Ro-
mero, Stéfany Carli, por estarem 
ausentes à Sessão Ordinária.  PRO-
JETO DE RESOLUÇÃO APROVA-
DO DO LEGISLATIVO: Nº 
11/2023 – Dispõe sobre as pesquisas 
de preços para compra e contratação 
de serviços, pelo Poder Legislativo e 
dá outras providências. MESA DI-
RETORA. Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação exa-
rado pela legalidade e constituciona-
lidade, porém apresenta Emenda  
Modificativa e Supressiva. Coloca-
do o parecer em discussão e votação 
foi aprovado por unanimidade. Pare-
cer da Comissão de Orçamento, Fi-
nanças e Contabilidade, exarado 
pelo prosseguimento da matéria. 
Colocado o mesmo em discussão e 
votação foi aprovado por unanimi-
dade. Colocado o projeto em discus-
são e votação foi aprovado por una-
nimidade. Não votaram os 
Vereadores: Jeferson Freias, Silvio 
Romero e Stefany Carli, por estarem 
ausentes à sessão. REQUERIMEN-
TOS APROVADOS DO LEGISLA-
TIVO: Nº 116/2023 – Requer do 
Poder Executivo o que segue em 
caráter de urgência: Informações re-
ferentes ao Cemitério Municípal São 
José no Município de Cataguases. 
Vereador MARCOS COSTA.Nº 
121/2023 – Requer do Poder Execu-
tivo o que segue em caráter de ur-
gência: Explicações sobre o des-
cumprimento da Lei nº 4.943/2023. 
Vereador ROGÉRIO FILHO. Nº 
122/2023 – Requer do Poder Execu-
tivo o que segue em caráter de ur-
gência: Explicações sobre o des-
cumprimento da Lei nº 4.943/2023. 
Vereador ROGÉRIO FILHO. Pare-
cer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação exarado pela lega-
lidade e constitucionalidade. Colo-
cado o mesmo em discussão e vota-

ção foi aprovado por unanimidade. 
Colocados os requerimentos em dis-
cussão e votação foram aprovados 
por unanimidade. Nada mais haven-
do a tratar o Presidente, Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, deu por 
encerrada a Sessão Ordinária e eu, 
Vereador Flávio Alves Sousa, 2º Se-
cretário,  lavrei a presente Ata que 
assino juntamente com o Presidente, 
Vice-Presidente e demais Vereado-
res que queiram assiná-la. 

CONVITE
A Câmara Municipal de Cata-

guases, convida para Audiência 
Pública, para discussão do Projeto 
de Lei Complementar Nº 11/2023- 
Altera o Artigo 1º da Lei Muni-
cipal nº 4.959/2023, que alterou 
o artigo 8º da Lei Municipal nº 
2.427/1995 e altera os Artigos 1º e 
2º da Lei Municipal nº 4.969/2023, 
que dispõe sobre a Classificação de 
Usos e Atividades Comerciais, In-
dustriais e de Serviços e o Quadro 
3 – Tabela de Usos Proibidos de 
autoria do Vereador Vinicius Ma-
chado  a realizar-se no dia 16 de 
outubro, às 18:30 horas, no Plená-
rio da Câmara Municipal.
Vereador ANTÔNIO GILMAR 

DE OLIVEIRA
Presidente

CONVITE
Atendendo ao Requerimento nº 
128/2023 de autoria do Vereador 
Rogério Filho a Câmara Munici-
pal de Cataguases,  convida para 
Audiência Pública – Assunto: 
“Mudanças Climáticas e Plano 
de Contigência para enchentes 
no Município de Cataguases” a 
realizar-se no dia 23 de outubro de 
2023,  às 18:00 horas, no Plenário 
da Câmara Municipal de Catagua-
ses

Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira
Presidente

CONVITE
Atendendo ao Requerimento Nº 

127/2023, de autoria do Vereador 
Rogério Filho a Câmara Munici-
pal de Cataguases,  convida para 
Audiência Pública – Assunto: “As-
sistência Técnica em Habitação de 
Interesse Social (ATHIS) – Lei Fe-
deral nº 11.888/2008” a realizar-se 
no dia 01 de novembro de 2023, 
às 18:00h, no Plenário da Câmara 
Municipal de Cataguases.

Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira
Presidente

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Lei Nº 4.980 de 02 de outubro de 2023.
Obriga estabelecimentos industriais, co-

merciais, e as residências a descartrem de 
forma adequada os resíduos perfurocortantes 
no Município de Cataguases e dá outras pro-
vidências.

O povo do Município de Cataguases, por 
seus representantes aprovou e eu José Henri-
ques, Prefeito Municipal de Cataguases, san-
ciono a seguinte Lei. 

Art.1º –  Os estabelecimentos industriais, 
comerciais e as residências que gerarem resí-
duos perfurocortantes não classificados como 
resíduos de serviços de saúde, deverão acon-
dicionar em recipientes adequados ao descarte 
destes resíduos.

Parágrafo Único – O descarte de que trata 
esta Lei tem por objetivo um encaminhamento 
seguro, de forma eficiente, visando a proteção 
dos trabalhadoresm, a preservação da saúde 
pública, dos recursos naturais e do meio am-
biente.

Art.2º – Considera-se materiais perfurocor-
tantes os objetos com partes rígidas ou agudas 
que possuem fios de corte capazes de perfurar 
ou cortar.

Art.3º – Os estabelecimentos geradores dos 
objetos referidos no art. 2º desta Lei, deverão 
destinar os resíduos recolhidos ao processo de 
reciclagem.

Art. 4º  – Esta Lei entra em vigor na data da 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 02 de outubro de 2023.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Decreto n° 5837/2023
Regulamenta o Programa “Comunidade 

Integrada”, instituído pela Lei Municipal n° 
4.785 de 06 de Julho de 2021 e estabelece re-
gras para a formalização de Termo de Parce-
ria para viabilização do Programa e dá outras 
providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-
ses MG, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município;

DECRETA
Art.1º - Regulamenta nos termos deste De-

creto o Programa “Comunidade Integrada”, 
instituído pela Lei n° 4.785 de 06 de Julho 
de 2021, que tem por finalidade promover a 
parceria espontânea de pessoas jurídicas e/ou 
físicas para preservação de logradouros públi-
cos, aprimorando os serviços de manutenção e 
zeladoria, conservação, execução e manuten-
ção de melhorias urbanas, ambientais e paisa-
gísticas em nossas áreas municipais.

Art.2º - A realização da parceria se dará 
através de chamamento público a ser orga-
nizado pela Secretaria Municipal de Obras, 
com apoio técnico da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente com proposta de 
viabilidade de execução analisada e firmada 
através de Termo de Parceria.



Domingo, 08 de outubro de 2023 Cataguases •3
Art.3º - O interessado em celebrar o Ter-

mo de Parceria deverá apresentar proposta de 
intervenção nos formatos das modalidades de 
parcerias admitidas nos incisos I, II, III e IV, 
artigo 4°, da Lei Municipal n° 4.785/2021, que 
passará por análise da Secretaria Municipal de 
Obras, com apoio técnico da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secre-
taria de Serviços Urbanos e CATRANS.

Art.4º - Caberá à Secretaria Municipal de 
Obras coordenar o Programa “Comunidade In-
tegrada”, implantar e manter o programa anali-
sando e fiscalizando todos os casos envolvidos 
no âmbito desse Decreto.

Art.5º- O interessado em celebrar o Termo 
de Parceria poderá, a partir de proposta au-
torizada: executar serviços de conservação, 
sinalização, identificação, manutenção do 
logradouro, do piso das praças, de obras de 
arte e monumentos culturais pertencentes ao 
logradouro e/ou praça, execução de serviços 
de limpeza, de controle de ervas daninhas, 
de adubação, de irrigação, de recuperação da 
vegetação existente, de poda, de refilamento 
(corte de gramado junto a guia), mesclagem 
de paisagismo com ervas aromáticas, dentre 
outras, conforme inciso IV, artigo 4°, da Lei 
Municipal n° 4.785/2021.

Art.6º- Ao celebrar “Termo de Parceria” 
com o Poder Público Municipal ocorrerá de-
finição das ações e intervenções no espaço pú-
blico definido que o interessado já regulariza-
do como parceiro se compromete a conservar, 
recuperar, ou construir.

Parágrafo Único. As referidas ações e inter-
venções devem cumprir as cláusulas contidas 
neste Decreto, bem como as disposições conti-
das na Lei Municipal n° 4.785 de 06 de Julho 
de 2021.

Art. 7º - Caberá ao Poder Público Munici-
pal, através da Secretaria Municipal de Obras 
em celebração do “Termo de Parceria” com o 
Parceiro:

I - realizar os trâmites necessários para 
legalização e publicação do “Termo de Par-
ceria”;

II - fornecer instruções necessárias para 
dirimir as dúvidas acerca da execução dos 
serviços;

III - divulgar o Programa “Comunidade In-
tegrada”, bem como atualização dacelebração 
de “termos de parceria” e espaços disponíveis 
a para celebração de parcerias;IV - acompa-
nhar o atendimento aos artigos deste Decreto 
e avaliar situações não previstas.

Art.8º - O não cumprimento das obrigações 
assumidas entre as partes, autoriza a rescisão 
unilateral do “Termo de Parceria” realizado, 
independente de notificação, sem prejuízo de 
eventual indenização, perdas e danos entre as 
partes envolvidas.

Art.9° - Fica instituído o modelo com os 
padrões da Placa de Publicidade do Programa 
Comunidade Integrada para divulgação das 
parcerias com a prefeitura, na forma do Ane-
xo V, constituindo-se parte integrante deste 
Decreto.

§ 1° - A publicidade deve restringir-se à 
placa citada no caput, a qual deverá observar 
o modelo e as medidas estabelecidas por meio 
do Anexo V, sendo vedada a sua extensão aos 
demais equipamentos públicos existentes na 
área.

§ 2° - A exploração de outros tipos de 
publicidade em equipamentos e mobiliários 
urbanos existentes em área integrante do Pro-
grama Comunidade Integrada dependerá de 
prévio acordo entre o Parceiro e o Poder Pú-
blico Municipal.

§ 3° - O Poder Executivo poderá estabele-
cer critérios diferenciados para a disposição 
de placas indicativas de parcerias relativas a 
parques.

§ 4° - As placas de publicidade de que trata 
o caput somente poderão ser utilizadas quando 
o PARCEIRO for pessoa jurídica.

Art.10 - Em qualquer hipótese de rescisão, 
nada será devido ao convenente, que não terá 
direito a retenção ou indenização.

Art.11 - O parceiro deverá apresentar os 
documentos conforme modelos dos anexos I, 
II, III e IV que passam a fazer parte integrante 
deste Decreto.

Art.12 - O Poder Executivo Municipal 
poderá estabelecer a concessão de incentivos 
fiscais a favor do Parceiro, conforme conveni-
ência, oportunidade e observância à legislação 
vigente, a fim de assegurar a plena execução 
do Programa.

Art.13 - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 03 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

ANEXO I
MODELO DE OFÍCIO
Timbre ou Logotipo
da empresa (se pessoa jurídica)
Cataguases,.. de de 20
Ilustríssimo Sr(a).
(colocar nome do Prefeito(a))
DD. Prefeito Municipal de Cataguases
Ref.: Termo de Cooperação
Seguem documentos para devida verifica-

ção e análise, visando acelebração do Termo 
de Parceria com essa Prefeitura, relativo ao 
Programa Comunidade Integrada:

.Carta de Intenção;

.Cópia de Registro Comercial, Certidão 
simplificada expedida pela JUCEMG;

.Alvará de Licença de Funcionamento (se 
pessoa jurídica);

.Cópia do CNPJ (se pessoa jurídica);

.Cópia do RG e CPF (se pessoa física);

.Cópia de comprovante de endereço (se 
pessoa física);

.Cópia de documentos do representante le-
gal (se pessoa jurídica);

.Envelope lacrado contendo a Proposta de 
Manutenção e/ou de realização de obras e/
ou serviços, com respectivos valores e a des-
crição das melhorias urbanas, paisagísticas e 
ambientais, bem como o período de vigência 
da parceria.

.Croquis de localização do Espaço Público 
e fotos do local;

.Nos casos em que houver alteração do es-
paço público, apresentar:

.Projetos contendo implantação, plantas, 
detalhes, memorial descritivo e documentos 
pertinentes de responsabilidade técnica refe-
rentes ao projeto;

.Layout da Placa Publicitária (conforme 
modelo padrão);

Atenciosamente,
(nome e assinatura)

ANEXO II
MODELO DA CARTA DE INTENÇÃO
Timbre ou Logotipo
da empresa (se pessoa jurídica)
Ilustríssimo Sr(a).
(colocar nome do Prefeito(a) Municipal) 

DD. Prefeito Municipal de Cataguases

CARTA DE INTENÇÃO
A Empresa ............., com sede à (com-

plementar com endereço completo e CEP), 
inscrita no CNPJ sob nº ............., neste ato 
representada na forma dos seus atos consti-
tutivos, por seu (cargo e nome), portador do 
RG ............. e do CPF ............., residente e 
domiciliado à (endereço completo), vem pela 
presente,manifestar o interesse na celebração 
de Termo de Parceria para Espaço Público (no-
minar), de acordo com a Lei nº 4.785 de 06 de 
Julho de 2021, propondo-se a realizar durante 
o prazo de ............. anos, os serviços descritos 
na proposta apresentada em envelope lacrado, 
que segue anexo.

Cataguases, ......de de 20.....

(nome e assinatura)

ANEXO III
MODELO DA PROPOSTA
Timbre ou Logotipo
da empresa (se pessoa jurídica)
PROPOSTA DE PARCERIA - PROGRA-

MA COMUNIDADE INTEGRADA
A Empresa (nominar), com sede à (com-

plementar com endereço completo e CEP), 
inscrita no CNPJ sob nº ............., neste ato 
representada na forma dos seus atos consti-
tutivos, por seu (cargo e nome), portador do 
RG ............. e do CPF ............., residente e 
domiciliado à (endereço completo), vem pela 
presente, de acordo com o Edital do Processo 
Licitatório nº XXX/XXXX, Inexigibilidade 
de Licitação nº XXX/XXXX, Chamada Pú-
blica nº XXX/XXXX, apresentar proposta de 
Termo de Parceria, para Espaço Público loca-
lizado (colocar endereço do espaço público), 
responsabilizando-se pela (marcar o item de 
interesse do parceiro):

(   ) Limpeza de calçadas; corte da 
grama;plantio, revitalização e conservação de 
plantas nos jardins e nas floreiras; roçagem e 
capina;reforma de piso (se houver); recolhi-
mento do lixo em “containeres públicos” ou 
equipamentos similares;reforma e/ou instala-
ção de lixeiras públicas; acondicionando de 
todo o resíduo adequadamente para posterior 
remoção a ser feita pela Prefeitura(colocar o 
endereço do espaço público).

(   ) Reforma, conservação e manutenção 
de “espaço exclusivo” (se houver), aprovado 
em Projeto(colocar o endereço do espaço pú-
blico).

(    ) Exclusivamente, reforma e revitaliza-
ção do espaço público (colocar o endereço do 
espaço público).

Observações:
Ficam sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal, os seguintes serviços que exigem 
equipamentos específicos e mão de obra ca-
pacitada:

.Poda e corte de espécies arbóreas de médio 
e grande porte;

.Manutenção em sistemas de macrodrena-
gem de águas pluviais e/ou esgoto, caso exis-
tam no interior do Espaço Público;

Cataguases, ......de de 20......
(nome e assinatura)

ANEXO IV
MODELO DE TERMO DE PARCERIA 

DO PROGRAMA COMUNIDADE
INTEGRADA
O MUNICÍPIO DE CATAGUASES/MG, 

com sede na Praça Santa Rita, 498, Centro, 
CEP 36770-020, Cataguases, Minas Gerais, 
inscrito no CNPJ n° 17.702.499/0001-81, re-
presentado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Muni-
cipal (NOME DO ÓRGÃO EXPEDIDOR) e 
inscrito no CPF n° .............., no uso de suas 
atribuições, doravante denominado simples-
mente MUNICÍPIO, e (NOME DO PARCEI-
RO), pessoa jurídica de direito privado (OU 
PESSOA FÍSICA), inscrita no CNPJ sob o n° 
..., com sede na (ENDEREÇO COMPLETO), 
neste ato representada por (NOME DO RE-
PRESENTANTE LEGAL), (CARGO), por-
tador da cédula de identidade n° n° expedida 
pela (NOME DO ÓRGÃO EXPEDIDOR) e 
inscrito no CPF n° ... doravante denominada 
simplesmente PARCEIRO, nos termos da Lei 
no 4.785 de 06 de Julho de 2021 e do Decre-
to n°.............., de de de 2021, RESOLVEM 
celebrar o presente TERMO DE PARCERIA 
referente ao Programa “Comunidade Integra-
da”, mediante as cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
O PARCEIRO acima qualificado as-

sume o compromisso de proceder à 
manutenção,implantação e/ou reforma) do(a) 
(nome do espaço público), situada à Rua ..., 
n°...... Bairro ..., no Município de Cataguases, 
estado de Minas Gerais, CEP n° ..., a contar 
dadata de assinatura do presente Termo de 
Parceria.

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS CON-
CEITOS

Para fins de cumprimento e correta in-
terpretação do presente Termo de Parceria e 
implementação do Programa “Comunidade 
Integrada”, deverão ser observados os concei-
tos elencados nesta Cláusula Segunda em con-
formidade com as modalidades de parcerias 
admitidas nos incisos I, II, III e IV, artigo 4°, 
da Lei Municipal n° 4.785/2021. 

2.1. Entende-se por conservação e manu-
tenção:

a)serviços gerais mensais de limpeza de 
áreas plantadas, passarelas, lagos; reparos; 
manutenção de gramados; manutenção de 
jardins; adubação de reposição; controle de 
pragas e doenças; manutenção de arbustos; 
manutenção de trepadeiras; manutenção de 
plantas anuais e perenes; manutenção de forra-
ções; manutenção de horta comunitária; poda 
de árvores; irrigação;

b)a manutenção mensal de toda a vegetação 
existente na área, abrangendo a poda, irriga-
ção, limpeza, substituição de plantas danifi-
cadas ou mortas, remoção de pragas e ervas 
daninhas, adubação e demais tratos culturais 
que se fizerem necessários;

c) limpeza e eventuais reparos nas calçadas 
externas e internas; e

d)pequenos reparos e pintura dos equipa-
mentos eventualmente existentes (bancos, 
mesas, cercas, muretas, escadas, brinquedos, 
pergolados, guias, sarjetas, etc.);

e)manter o espaço ou equipamento público 
em bom funcionamento e estado, prolongando 
seu tempo de vida.

2.2. Entende-se por implantação:
a)a instalação de equipamentos e mobiliá-

rios urbanos em espaços públicos de uso co-
mum, bem como a construção de hortas comu-
nitárias e de áreas verdes, sejam elas parques, 
praças, canteiros, rotatórias, jardins ou outras 
áreas passíveis de plantações e ajardinamen-
to; e

b)as melhorias urbanas, paisagísticas e 
ambientais que resultem no atendimento do 
interesse público e na melhoria da qualidade 
de vida urbana.

2.3. Entende-se por reforma e revitalização:
a)recuperação de equipamentos e mobiliá-

rios em espaços públicos de uso comum, recu-
peração de hortas comunitárias e de áreas ver-
des públicas com possibilidade de implantação 
de projetos arquitetônicos e paisagísticos; e

b)melhoria urbana, paisagística e ambien-
tal que resultem no atendimento do interesse 
público e na melhoria da qualidade de vida 
urbana.

Parágrafo Único. No caso de implantação 
ou reforma e revitalização, após a finalização 
da obra, o PARCEIRO se compromete a reali-
zar a manutenção dentro do prazo do presente 
Termo de Parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS ATRI-
BUIÇÕES DO PARCEIRO

O PARCEIRO se compromete a respeitar 
as obrigações assumidas no presente Termo de 
Parceria, devendo, responsabilizar-se, ainda:

a)pela implantação de benfeitorias, pela 
aquisição de material e pela prestação de servi-
ços de mão de obra, referente ao local adotado;

b)pela manutenção mensal das plantas du-
rante o período de vigência do presente Termo 
de Parceria;

c)pela observância e pelo cumprimento das 
normas legais referentes à atividade desenvol-
vida;

d)por eventuais infrações ambientais, ad-
ministrativas e/ou danos causados a terceiros;

e)por eventuais danos causados por si (em 
caso de pessoa física) ou por seus funcioná-
rios, prepostos e/ou terceirizados na execução 
dos trabalhos prestados (no caso de pessoa 
jurídica), responsabilizando-se, inclusive, por 
eventuais acidentes, perdas ou destruições e, 

por conseguinte, isentando o MUNICÍPIO de 
toda e qualquer responsabilidade;

f)por prestar informações, quando for soli-
citado, sobre as atividades desempenhadas no 
que tange ao objeto do presente Termo;

g)pelos custos de confecção, instalação e 
manutenção das placas de identificação visual 
que forem alocadas durante a vigência do pre-
sente termo, quando o PARCEIRO for pessoa 
jurídica;

h)pela descaracterização da publicidade das 
placas de identificação visual após o término 
da vigência do presente Termo; e

i)por garantir o livre acesso ao bem público 
de uso comum do povo, objeto deste Termo de 
Parceria, sem qualquer prejuízo a seu uso re-
gular de acordo com sua natureza e destinação, 
as quais não podem ser alteradas.

3.1. O PARCEIRO poderá promover a con-
fecção e afixação, no local objeto da parceria, 
de placa indicativa da responsabilidade da 
conservação, observadas as proporções e ca-
racterísticas constantes no Anexo V do Decre-
to que regulamenta o Programa “Comunidade 
Integrada”, instituído pela Lei Municipal n° 
4.785 de 06 de Julho de 2021 e estabelece re-
gras para a formalização de Termo de Parceria 
para viabilização do Programa, a qual deverá 
ser aprovada pelo Poder Público.

3.2. As despesas decorrentes da conserva-
ção, objeto desta parceria, correrão por conta 
do PARCEIRO, exclusivamente, não cabendo 
nenhum tipo de ressarcimento ou indenização 
por parte do MUNICÍPIO.

3.3. Para a execução dos serviços de manu-
tenção, implantação ou reforma, o PARCEIRO 
poderá valer-se de pessoal próprio ou contra-
tado de terceiros, não havendo em qualquer 
caso, nenhum vínculo de qualquer espécie 
entre esses e o MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUI-
ÇÕES DO MUNICÍPIO

Compete ao Poder Executivo Municipal, 
por intermédio da Secretaria Municipalde 
Obras em consonância com o Programa Co-
munidade Integrada:

a)disponibilizar o logradouro (ou mobiliá-
rio) ao particular para execução do Termo de 
Parceria, observada todas as disposições legais 
atinentes à matéria;

b)supervisionar diretamente os serviços ob-
jeto deste Termo, registrando ocorrências rela-
cionadas com a sua efetiva execução e deter-
minando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados;

c)acompanhar e fiscalizar o cumprimento 
deste Termo, informar sobre eventuais vícios 
ou irregularidades, propondo soluções e san-
ções que entender cabíveis para regularizar 
faltas e/ou defeitos observados, admitindo-se 
a participação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição;

d)notificar o PARCEIRO em caso de não 
cumprimento total ou parcial do objeto do Ter-
mo de Parceria contido na Cláusula Primeira; e

e)permitir a instalação de placa publicitária 
na forma da lei e demais orientações da Secre-
taria Municipal de Obras.

f)estabelecer, quando necessário, limites e 
restrições para uso comercial do espaço públi-
co objeto do Termo de Parceria.

Parágrafo Único. Compete à Secretaria 
Municipal de Obras esclarecer dúvidas acerca 
da aplicação do Programa.

CLÁUSULA QUINTA - DAS VEDA-
ÇÕES

É vedado ao PARCEIRO:
 a) impedir o livre acesso ao bem público de 

uso comum do povo, objeto do presente Termo 
de Parceria, sem qualquer prejuízo a seu uso 
regular, de acordo com sua natureza;

b) transferir o Termo de Parceria para ter-
ceiros ou para outro bem;

c) conferir, mediante a realização das ben-
feitorias urbanas avançadas, qualquer outra 
utilização ou destinação ao bem público que 
não esteja condizente com sua natureza, suas 
características urbanísticas, paisagísticas e 
ambientais;

d) viabilizar, promover ou realizar eventos 
de qualquer natureza, sem a expressa autoriza-
ção do Poder Executivo Municipal, na forma 
da legislação vigente;

e) alterar, sem anuência da Secretaria Mu-
nicipal de Obras, o objeto do presente Termo 
de Parceria ou os limites de possíveis obras 
definidos no projeto;

f) veicular a marca, a logomarca ou o nome 
fantasia de produtos agrotóxicos ou produtos 
que incentivem a discriminação ou exploração 
de pessoas a qualquer titulo, bem como qual-
quer tipo de propaganda político-partidária 
nos mobiliários urbanos e nos logradouros 
públicos objeto deste instrumento;

g) implantar placa de identificação nos lo-
cais proibidos por legislação especifica; 

 h) instalar placa de mensagens indicativa e 
de publicidade em desacordo com as Normas 
Técnicas Brasileiras de Acessibilidade;

i) instalar placa com mensagem indicativa 
e de publicidade em local que obstrua a visão 
dos motoristas (condutores) de veículos que 
transitam próximo do espaço público objeto 
do Termo de Parceria, evitando possíveis aci-
dentes. O mesmo tratamento deve ser realiza-
do em ciclovias e calçadas com passagens de 
pedestres;

j) utilizar a capina química conforme a 
Nota Técnica da Agência Nacional de Vigilân-
cia Sanitária ANVISA 04/2016, que traz escla-
recimentos sobre capina química em ambiente 
urbano de intersecção com outros ambientes; e

k) O PARCEIRO instalar placa de publici-
dade antes da assinatura do Termo de Parceria 
por ele e o Poder Público, bem como antes de 
iniciar as obras e/ou serviços contemplados 
pela modalidade admitidas nos incisos I, II, III 
e IV. artigo 4º, da Lei Municipal nº4.785/2021, 
objeto da parceria.

CLÁUSULA SEXTA-DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA

O presente Termo de Parceria terá vigência 
por 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual 
período e renovado subsequentemente haven-
do interesse das partes, mediante celebração 
de termo aditivo entre elas.

Parágrafo único. O prazo de vigência da 
manutenção iniciará logo após a finalização 
das obras de implantação ou reforma do local, 
quando for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA RESCISÃO 
DO TERMO DE PARCERIA

O não cumprimento de qualquer das cláu-
sulas deste Termo de Parceria implicará sua 
rescisão unilateral pelo Município, sendo que 
neste caso, o PARCEIRO não terá direito a 
qualquer tipo de indenização.

7.1. O presente Termo de Parceria poderá 
ser rescindido!

a) por solicitação do interessado mediante 
comunicação por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; ou

b) pela Administração Pública, a qualquer 
momento, observado o interesse pública, que 
deverá ser justificado, sem que gere ao PAR-
CEIRO qualquer tipo de indenização.

7.2. Rescindido o Termo de Parceria, as 
melhorias dela decorrentes passarão a integrar 
o patrimônio público municipal, sem qualquer 
direito de retenção ou indenização por parte do 
PARCEIRO.

7.3. A placa de sinalização e de publicidade 
introduzida na área adotada durante a vigência 
do Termo deverá ser descaracterizada e/ou re-
movida pelo PARCEIRO no prazo de até 48h 
(quarenta e oito horas) após o encerramento 
do Termo.

7.4. Findo o prazo previsto ou havendo a 
rescisão do Termo de Parceria, a placa não 
descaracterizada no prazo de que trata o item 
7.3 será considerada “anúncio irregular”, hi-
pótese em que o PARCEIRO ficará sujeito às 

penalidades previstas nas normas pertinentes.
7.5. O abandono, a desistência ou o des-

cumprimento do presente Termo de Parceria, 
não dispensa a obrigação do PARCEIRO de 
descaracterizar a respectiva placa indicativa e 
de publicidade da área pública, ficando tam-
bém sujeito às penalidades previstas na Lei 
Municipal n° 2.600, de 1996 e suas alterações 
ou legislação vigente que vier a substituí-la, e 
nas demais normas pertinentes.

7.6. Findo o prazo previsto na Cláusula 
Sexta, sem que o interessado descaracterize 
a placa indicativa e de publicidade, o Poder 
Executivo Municipal, por meio do setor com-
petente, providenciará a descaracterização.

CLÁUSULA OITAVA-DAS DISPOSI-
ÇÕES GERAIS

O PARCEIRO poderá solicitar o auxílio do 
MUNICÍPIO, por meio da Secretaria Munici-
pal de Obras, para a realização de serviços que 
não estejam elencados na Clausula Terceira 
deste Termo, os quais deverão ser previamente 
aprovados pela referida Secretaria.

8.1. Qualquer proposta de reformulação 
paisagística do local deverá ser objeto de aná-
lise e aprovação por parte da Secretaria Muni-
cipal de Obras.

8.2. Quando for necessário, para dirimir 
eventuais dúvidas e/ou controvérsias, evitar 
possíveis equívocos, bem como para solicitar 
esclarecimentos, o PARCEIRO poderá reque-
rer o auxilio da Secretaria Municipal de Obras, 
que será a responsável por intermediar a rela-
ção do PARCEIRO com o Poder Público Mu-
nicipal na implementação do Programa.

8.3. Poderá o PARCEIRO informar ao 
MUNICÍPIO o nome completo, o número do 
documento de identificação (RG ou CPF) e os 
contatos telefônicos das pessoas contratadas 
para execução dos serviços deste Termo.

8.4. Os funcionários eventualmente con-
tratados pelo PARCEIRO para atuar na ma-
nutenção, implantação e/ou reforma do espaço 
público, não terão nenhum tipo de vinculo 
trabalhista com o MUNICÍPIO, assumindo 
o PARCEIRO todos os riscos de sua contra-
tação, bem como os encargos legais devidos.

8.5. Tendo em vista o Poder de Polícia Ad-
ministrativa do Poder Executivo na fiscaliza-
ção da execução dos serviços ajustados neste 
Termo, havendo a contratação de terceiros 
(pessoas físicas ou jurídicas), o PARCEIRO 
assume a total responsabilidade de comprovar 
ao Poder Público, sem qualquer notificação 
prévia, os pagamentos dos encargos fiscais 
trabalhistas, relativos às contratações havidas.

8.6. Os zeladores, quando contratados, re-
ceberão do PARCEIRO, capacitação adequa-
da, bem como todos os instrumentos necessá-
rios ao desempenho de suas atribuições.

8.7. A prefeitura poderá autorizar, em ca-
ráter especial, a implantação de mobiliários 
e equipamentos no espaço público objeto do 
Termo de Parceria, desde que aprovado em 
consonância com a Lei Municipal n° 2.600, de 
1996 e suas alterações ou legislação vigente 
que vier a substituí-la, e que atendam ao in-
teresse público.

CLÁUSULA NONA-DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS

O presente Termo de Parceria não desobri-
ga o PARCEIRO de obter todas as demais au-
torizações e aprovações legalmente exigíveis 
para consecução do objeto deste ajuste.

Parágrafo único. O presente Termo de 
Parceria não representa qualquer cessão, con-
cessão, permissão ou autorização, a qualquer 
título, dos respectivos bens passíveis de par-
ceria, os quais permanecem na integral posse 
e propriedade do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
 Fica eleito o Foro da Comarca de Catagua-

ses, Estado de Minas Gerais, para conhecer e 
dirimir eventuais controvérsias acerca do pre-
sente instrumento. E, por estarem assim justos 
e contratados, as partes e testemunhas assinam 
o presente Termo de Parceria em 03 (três) vias.

Cataguases/MG. (dia) de (mês) de (ano).
(NOME COMPLETO DO PREFEITO 

MUNICIPAL.)
 PREFEITO MUNICIPAL
(NOME COMPLETO DO PARCEIRO)
(CPF OU CNPJ DO PARCEIRO)
TESTEMUNHAS:
Nome completo:
CPF n°
Nome completo: 
CPF n°

DECRETO Nº 5.838, DE 04 DE OUTU-
BRO DE 2023.

REGULAMENTA A COMPOSIÇÃO DO-
CONSULTIVO DA ÁREA CONSELHO DE 
PROTEÇÃO AMBIENTAL (APA) SERRA 
DA NEBLINA, INSTITUÍDO PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 4.226, DE 27 DE JULHO 
DE 2015.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-
ses/MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal;

DECRETA:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.1º O CONSELHO da APA Serra da Ne-

blina, órgão instituído pela Lei Municipal nº 
4.226, de 27 de julho de 2015, é regido pela 
Lei n.º 9.985/2000, que institui o Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação da Nature-
za – SNUC, pelo Decreto Federal nº 4.340, de 
22 de agosto de 2002, pelo presente Decreto e 
demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Único. Para os efeitos deste de-
creto, a palavra CONSELHO equivale à deno-
minação CONSELHO Municipal Consultivo 
da Área de Proteção Ambiental - APA Serra 
da Neblina. 

Art.2º  O CONSELHO é órgão colegiado e 
integrante da estrutura de gestão da APA Serra 
da Neblina.

Art.3 º O CONSELHO tem sede e foro no 
município de Cataguases -MG. 

DOS OBJETIVOS
Art.4º  O CONSELHO tem como objetivo 

garantir a gestão participativa e integrada da 
APA Serra da Neblina, com ações que asse-
gurem a proteção da diversidade biológica e 
cultural, o disciplinamento da ocupação e a 
sustentabilidade dos usos dos recursos na-
turais, além do gerenciamento participativo 
para a implantação das diretrizes das políticas 
nacionais, estaduais e municipais do meio am-
biente e do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação, no que diz respeito à sua área de 
atuação, visando atender aos objetivos especí-
ficos, às metas e às diretrizes do seu Plano de 
Manejo.

DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA
Art. 5º O CONSELHO tem por finalidade 

contribuir para a efetiva implantação da APA 
Serra da Neblina e para o cumprimento dos 
objetivos da Unidade, de acordo com a Lei 
9.985, de 18 de julho de 2000, o decreto 4.340, 
de 22 de agosto de 2002.

Art.6º Compete ao CONSELHO:
I.Colaborar nos planos e programas de 

expansão e desenvolvimento municipal, me-
diante recomendações referentes à proteção do 
ambiente do Município, prioritariamente na 
APA Serra da Neblina;

II.Estudar, definir e propor normas e pro-
cedimentos visando a proteção ambiental do 
Município, como colaboração à sua adminis-
tração;

III.Promover e colaborar na execução de 
programas intersetoriais de proteção da flora, 
fauna e dos recursos naturais do Município;

IV.Fornecer subsídios técnicos para escla-
recimentos relativos à defesa do ambiente, à 
indústria, ao comércio, à agropecuária e à co-
munidade;

V.Colaborar em campanhas educacionais 
relativas a problemas de saneamento básico, 
poluição das águas, do ar e do solo, combate a 

vetores, proteção da fauna e da flora;
VI.  Promover e colaborar na execução de 

um programa de Educação Ambiental a ser mi-
nistrado obrigatoriamente em toda a Rede de 
Ensino Municipal;

VII.Manter intercâmbio com as entidades 
oficiais e privadas de pesquisa e de atividades 
ligadas à defesa do ambiente;

VIII.Conhecer e prever os possíveis casos 
de poluição que ocorram ou possam ocorrer 
no território da APA Serra da Neblina, diligen-
ciando no sentido de sua apuração e sugerindo 
ao Prefeito Municipal as providências que jul-
gar necessárias;

IX.Debater sobre a Política Municipal de 
Meio Ambiente, formulada pelo Executivo, à 
luz do conceito de desenvolvimento sustentá-
vel, em consonância com as definições da Car-
ta da Terra, e oferecer contribuições para o seu 
aperfeiçoamento;

X.Avaliar planos, programas e projetos in-
tersetoriais, regionais e locais, de desenvolvi-
mento da APA Serra da Neblina em bases de 
equilíbrio social e ecológico, e oferecer contri-
buições para o seu aperfeiçoamento;

XI.Propor diretrizes para a conservação, 
reabilitação e recuperação do patrimônio am-
biental da APA Serra da Neblina, em especial 
dos recursos naturais;

XII.Apreciar e pronunciar-se sobre os Pro-
jetos de Lei e Decretos referentes à proteção 
e qualidade ambiental na APA, oferecendo 
contribuições para o seu aperfeiçoamento, 
notadamente aqueles relativos ao zoneamen-
to e planejamento ambientais, assim como na 
definição e implantação de espaços territoriais 
de relevante interesse ambiental, a serem espe-
cialmente protegidos;

XIII.Propor e contribuir para realização de 
campanhas de conscientização e sensibiliza-
ção sobre os problemas ambientais;

XIV.Fiscalizar e pronunciar-se sobre os 
atos do Poder Público, no âmbito do territó-
rio da APA, quanto à observação da legislação 
ambiental;

XV.Discutir sobre Estudos de Impacto 
Ambiental (EIA) e respectivos Relatórios de 
Impacto Ambiental (EIA/RIMA) e Relató-
rios Ambientais Preliminares (RAP) e sobre 
quaisquer outros planos, estudos e relatórios 
exigidos pela legislação municipal, estadual 
e federal, de empreendimentos e atividades de 
impacto ambiental local ou regional, quando 
couber;

XVI.Apresentar sugestões para o Plano 
Diretor Urbano no que concerne às questões 
ambientais relacionadas à APA;

XVII.Examinar matéria em tramitação na 
Administração Pública Municipal, que en-
volva questão ambiental, a pedido do Poder 
Executivo;

XVIII.Propor e incentivar ações de caráter 
educativo, para a formação da consciência e 
da sensibilidade pública, visando a proteção, 
conservação e melhoria do meio ambiente;

XIX.Acompanhar as diretrizes de gestão do 
Fundo da APA;

XX.Avaliar o orçamento da unidade e o re-
latório financeiro anual elaborado pelo órgão 
executor em relação aos objetivos da unidade 
de conservação;

XXI.Emitir parecer sobre recursos admi-
nistrativos relacionados a atos e penalidades 
aplicadas pela Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente;

XXII.Propor a criação de Câmaras Técni-
cas e Grupos de Trabalho, avaliando e deli-
berando sobre as matérias encaminhadas por 
estas; 

XXIII.Promover a articulação entre os ór-
gãos públicos, organizações não-governamen-
tais, população residente e iniciativa privada 
para a concretização dos planos, programas, 
projetos e ações de proteção, uso, fiscalização, 
recuperação e/ou restauração e melhoria dos 
recursos ambientais existentes na APA Serra 
da Neblina; 

XXIV.Opinar e acompanhar todos os pla-
nos de intervenção de empreendimentos e ati-
vidades na APA Serra da Neblina que venham 
de qualquer esfera do poder público ou inicia-
tiva privada; 

XXV.Fomentar a criação de um Sistema de 
Banco de Dados referente aos aspectos ecoló-
gicos, culturais e de riqueza natural, por meio 
das informações obtidas junto as instituições 
públicas e privadas e pesquisadores individu-
ais; 

XXVI.Fomentar e subsidiar com decisões, 
quando julgar necessário, procedimentos judi-
ciais e extra-judiciais em defesa dos interesses 
da APA Serra da Neblina;

XXVII.Encaminhar aos órgãos competen-
tes da esfera pública denúncia de empreendi-
mentos e atividades causadoras ou potencial-
mente causadoras de impacto ambiental no 
interior, área de influência ou região da APA 
Serra da Neblina;

XXVIII.Requerer, quando julgar necessá-
rio, audiências públicas; 

XXIX.Discutir e propor estratégias para a 
melhoria da gestão da unidade.

XXX.Emitir parecer, propor alterações 
e outros encaminhamentos, previamente ao 
despacho da chefia da Unidade, sobre obra ou 
atividade potencialmente causadora de impac-
to na APA Serra da Neblina, em sua área de 
influência, mosaico ou corredores ecológicos, 
propondo medidas preventivas, restaurativas, 
mitigatórias e compensatórias;

XXXI.Divulgar ações, projetos e informa-
ções sobre a APA Serra da Neblina, bem como 
as Proposições, Moções e demais comunica-
dos do CONSELHO, na sociedade e nos di-
versos meios de comunicação, promovendo a 
transparência da gestão;

XXXII.Esforçar-se para compatibilizar os 
interesses dos diversos segmentos sociais re-
lacionados com a unidade; e

XXXIII.Propor diretrizes e ações para com-
patibilizar, integrar e otimizar a relação com a 
população do entorno ou do interior da unida-
de, conforme o caso.

DOS PRINCÍPIOS
Art.7º O conselheiro deve estimular as prá-

ticas ambientalmente corretas, dando como 
exemplo a sua própria conduta.

Art.8º É vedado ao conselheiro pronunciar-
-se em nome do CONSELHO em qualquer 
circunstância, exceto quando autorizado pelo 
CONSELHO e na forma do Regimento Inter-
no.

Art.9º É vedado ao conselheiro utilizar-se 
do CONSELHO ou fazer qualquer referência 
ao mesmo para promoção pessoal, para fins 
comerciais ou para quaisquer outras finalida-
des senão aquelas autorizadas pelo CONSE-
LHO ou Regimento Interno.

Art.10 O nome, símbolo, logotipo, marcas, 
instalações, objetos móveis e imóveis e sede 
do CONSELHO são seu patrimônio exclusivo 
e não poderão ser utilizados para quaisquer 
finalidades alheias a seus objetivos legais e 
regimentais.

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO:
Art.11 O CONSELHO tem caráter con-

sultivo, vinculado à Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, observado o cri-
tério de representação paritária, será composto 
por 16 (dezesseis) membros, com seus respec-
tivos suplentes, sendo 8 (oito) representantes 
do Poder Público e 8 (oito) representantes da 
Sociedade Civil, a saber:

I - representantes do Poder Público:
a.1 (um) representante da Secretaria Muni-

cipal de Agricultura e Meio Ambiente;
b.1 (um) representante da Secretaria Muni-

cipal de Cultura e Turismo,
c.1 (um) representante da Secretaria Muni-

cipal de Educação;
d.1 (um) representante da Secretaria Muni-

cipal de Esporte;
e.1 (um) representante da Empresa de As-

sistência Técnica e Extensão Rural - EMA-
TER-MG;

f.1 (um) representante do Instituto Estadual 
de Florestas - IEF;

g.1 (um) representante da Polícia Militar do 
Meio Ambiente;

h.1 (um) representante do Corpo de Bpm-
beiro Militar;

II - representantes da Sociedade Civil:
a.2 (dois) representantes dos moradores 

da Área de Proteção Ambiental APA Serra da 
Neblina;

b.1 (um) representante dos proprietários 
de terra da Área de Proteção Ambiental APA 
Serra da Neblina;

c.1 (um) representante de Entidade de Pro-
teção ao Meio Ambiente;

d.1 (um) representante do Setor Comercial, 
Industrial e Minerário;

e.1 (um) representante de Universidade ou 
Unidade de Ensino Superior, pública ou não, 
que atue no Município de Cataguases - MG;

f.1 (um) representante do Conselho Re-
gional de Engenharia e Agronomia de Minas 
Gerais - CREA;

g.1 (um) representante do Comitê de Bacia 
Hidrográfica.

Art.12  Os membros do Conselho terão 
mandato de 02 (dois) anos, permitida a recon-
dução, não remunerado e considerado ativida-
de de relevante interesse público.

Art.13 O mandato dos membros do Conse-
lho será considerado extinto antes do término 
nos seguintes casos:

a) morte;
b) renúncia;
c) ausência injustificada a 02 (duas) reuni-

ões consecutivas ou 03 (três) alternadas;
d) doença que exija o licenciamento por 

mais de 06 (seis) meses;
e) procedimento incompatível com a digni-

dade da função, assim entendido por maioria 
simples dos conselheiros integrantes do APA 
Serra da Neblina;

f) pela condenação por sentença criminal 
com trânsito em julgado por crime doloso.

§ 1º  Os membros do Conselho terão su-
plentes, que os substituirão quando de suas 
ausências e impedimentos.

§ 2º  A solicitação de substituição de mem-
bros do Conselho no curso de um mandato, 
deverá ser feita ao Presidente, mediante comu-
nicação escrita.

§ 3º Em caso de vacância, a designação do 
substituto será para completar o mandato do 
substituído.

Art.14 Os representantes dos órgãos e en-
tidades do Poder Público serão oficialmente 
indicados por seus respectivos dirigentes e a 
indicação pelas entidades da sociedade civil 
será feita em reuniões, eleições ou fórum de 
entidades, atendidos os requisitos indicados 
em edital de convocação.

DA ESTRUTURA
Art.15  O CONSELHO possuirá a seguinte 

estrutura:
I. 01 (um) Presidente;
II. 01 (um) Vice-Presidente;
III. 02 (dois) Secretários;
IV. 01 (um) Tesoureiro, que constituirão a 

Diretoria; e
V. demais membros.
§ 1ºA presidência do CONSELHO será, 

obrigatoriamente, do membro titular represen-
tante da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, conforme Lei Municipal nº 
4.226/2015.

§ 2ºO mandato da Diretoria será de 01 (um) 
ano, podendo ser reeleita.

DOS CARGOS
Art.16 Ao Presidente do CONSELHO 

compete:
I. marcar e presidir as reuniões do Conse-

lho;
II. dirigir e representar a entidade, perante 

os órgãos públicos e privados e eventos;
III. propor planos de trabalho;
IV. participar das votações e aprovar reso-

luções;
V. praticar todos os atos necessários para o 

funcionamento do CONSELHO;
VI. encaminhar ao Senhor Prefeito Muni-

cipal todas as recomendações, proposições e 
resoluções aprovadas pelo CONSELHO.

Parágrafo único. O Presidente do CONSE-
LHO poderá delegar atribuições aos membros 
do Conselho, sempre que necessário ao bom 
cumprimento das finalidades da entidade, ob-
servadas as limitações legais.

Art.17 Ao Vice-Presidente compete:
I. substituir o Presidente em seus impedi-

mentos e eventuais ausências;
II. propor planos de trabalho;
III. participar das votações;
IV. assessorar a presidência.
Art.18 Aos Secretários compete:
I. redigir as atas das reuniões e distribuí-las 

mediante aprovação da presidência, num prazo 
de 10 (dez) dias após cada reunião;

II. redigir toda a correspondência, relató-
rios anuais, comunicados etc;

III. manter contatos com outras entidades 
da União, dos Estados e dos Municípios quan-
to à coleta de dados e informações no campo 
de preservação do Ambiente;

IV. participar das votações;
V. manter atualizado um arquivo de docu-

mentos, correspondências e literatura;
VI. propor planos de trabalho.
Art.19 Ao Tesoureiro compete:
I. exercer permanentemente a contabilidade 

financeira da entidade;
II. organizar e manter atualizado o arquivo 

relativo ao patrimônio do CONSELHO;
III. participar das votações;
IV. propor planos de trabalho;
V. apresentar à presidência relatórios anuais 

relativos ao patrimônio da entidade.
Art.20 Aos demais membros compete:
I. participar das votações;
II. propor planos de trabalho;
III. realizar tarefas pertinentes às finalida-

des da entidade.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.21  Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação.
Gabinete do prefeito.
Cataguases, 04 de outubro de 2023.
José Henriques
Prefeito

PORTARIA Nº 591/2023
Institui Processo Administrativo nº 

026/2023 em face da empresa FACILITA CO-
MÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA, em razão de descumprimento do 
Contrato referente ao Processo Licitatório nº 
079/2023, designa Comissão Processante e es-
tabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-
ses, no uso de suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa de que trata 
a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a empresa proces-
sada não cumpriu com o objeto contratual, 
prestando serviços insatisfatórios e/ou não 
previstos no edital do Processo Licitatório 
079/2023 e não efetuou a entrega dos itens so-
licitados mediante AF 4186/2023.

CONSIDERANDO que após notificação 
do setor de Licitações e Contratos a empresa 
quedou-se inerte.

CONSIDERANDO a necessidade urgente 
dos itens para finalização das revitalizações 
urbanas.

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo Admi-

nistrativo, nos termos da Lei Municipal nº 
4.879/2022, em desfavor da FACILITA CO-
MÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA, em razão de descumprimento 
do que dispõem os artigos 78, incisos I, II, 
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IV e VII da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para compor a 
Comissão de Processo Administrativo os se-
guintes servidores, sob a presidência do pri-
meiro:

I-ROBERTO GUIMARÃES - PRESIDEN-
TE

II-BERNARDO CHAIA COELHO - SE-
CRETÁRIO

III-MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA 
SILVA - MEMBRO

Art.3º – Considerando a urgência na aquisi-
ção dos itens, DETERMINO ao Departamento 
de Licitação que se proceda com a chamada 
imediata do segundo colocado no certame, 
para tanto observando-se os ditames da Lei de 
Licitações;

Art.4º - DETERMINA-SE à Comissão 
Processante que dê prosseguimento ao pro-
cedimento administrativo 026/2023, em face 
da empresa FACILITA COMÉRCIO DE MÁ-
QUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, a fim 
de apurar a conduta da mesma, condenando-a 
ou absolvendo-a conforme determinações le-
gais e contratuais após conclusão do presente 
Processo Administrativo.

Art.5º - Os procedimentos e atos do pro-
cesso administrativo de que trata o artigo 1º 
desta portaria observarão o disposto na Lei 
Municipal nº4. 879 de 25 de agosto de 2022, 
com aplicação subsidiária da Lei 9.784 de 
29 e janeiro de 1999 e das normas de Direito 
Civil e Direito Processual Civil e também ao 
seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser 
realizadas, preferencialmente, via postal, cor-
respondência expedida com AR (aviso de re-
cebimento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são 
de 15 (quinze) dias, contados de forma contí-
nua, salvo disposição legal específica;

Art.6º - O prazo para conclusão do proces-
so administrativo não excederá 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da data da publicação 
desta portaria, admitida a sua prorrogação por 
igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.

Art.7º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 02 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 592 /2023
Institui Processo Administrativo nº 

027/2023 em face do senhorD. M. C., Presi-
dente do Conselho Comunitário de Sereno, em 
razão de descumprimento do que determina 
a Lei nº 4.852, de 02 de junho de 2022, em 
relação ao uso do veículo, designa Comissão 
Processante e estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-
ses, no uso de suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa de que trata 
a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDOo que dispõe a Lei nº 
4.852, de 02 de junho de 2022, sobre as obri-
gações e responsabilidades dos Donatários.

CONSIDERANDO o teor da Ata de Reu-
nião ocorrida em 04 de outubro de 2023, com 
a presença de membros de Conselhos Comu-
nitários, Vereadores e Servidores da Prefeitura 
de Cataguases, onde o senhor D.M.C. declarou 
que vai continuar utilizando o veículo do Con-
selho para transitar entre o Distrito de Sereno 
e sua residência, localizada no Bairro Taquara 
Preta.

CONSIDERANDO as inúmeras denúncias 
e reclamações da comunidade recebidas dia-
riamente.

CONSIDERANDO que a Lei nº 4.852, de 
02 de junho de 2022, prevê em seu artigo 5º, 
que a não utilização do veículo para a finalida-
de estabelecida, bem como o descumprimento 
das obrigações contidas no artigo 3º da referi-
da lei, importarão na revogação unilateral da 
doação, com a consequente reversão do mate-
rial ao Município Doador, sem necessidade de 
qualquer outra medida judicial ou extrajudicial 
e sem que caiba ao donatário indenização de 
qualquer natureza.

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo Admi-

nistrativo, nos termos da Lei Municipal nº 
4.879/2022, em desfavor do senhor D. M. C., 
Presidente do Conselho Comunitário de Sere-
no, em razão de descumprimento do que deter-
mina a Lei nº 4.852, de 02 de junho de 2022.

Art.2º - Ficam designados para compor a 
Comissão de Processo Administrativo os se-
guintes servidores, sob a presidência do pri-
meiro:

IV-ROBERTO GUIMARÃES - PRESI-
DENTE

V-BERNARDO CHAIA COELHO - SE-
CRETÁRIO

VI-MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA 
SILVA - MEMBRO

Art.3º – Considerando a gravidade dos fatos 
que compõem o caderno processual, DETER-
MINO o imediato recolhimento do veículo do-
ado ao Distrito de Sereno, que atualmente está 
na posse do senhor D. M. C., para que fique 
sob poder e responsabilidade do Município de 
Cataguases até que um outro responsável pelo 
Conselho se responsabilize pelos cuidados e 
utilização do referido bem.

Parágrafo único- Caso o veículo não seja 
devolvido voluntariamente, autorizo, desde já, 
que seja solicitado auxílio policial para cum-
primento do que fora aqui determinado.

Art.4º - O prazo para substituição do res-
ponsável pelo veículo será de 30 (trinta) dias, 
prorrogável, por igual período, em caso de ne-
cessidade, e, precluído o referido prazo, inicia-
rá o processo administrativo para retomada do 
bem para o Município de Cataguases.

Art.5º - Os procedimentos e atos do pro-
cesso administrativo de que trata o artigo 1º 
desta portaria observarão o disposto na Lei 
Municipal nº4. 879 de 25 de agosto de 2022, 
com aplicação subsidiária da Lei 9.784 de 
29 e janeiro de 1999 e das normas de Direito 
Civil e Direito Processual Civil e também ao 
seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser 
realizadas, preferencialmente, via postal, cor-
respondência expedida com AR (aviso de re-
cebimento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são 
de 15 (quinze) dias, contados de forma contí-
nua, salvo disposição legal específica;

Art.6º - O prazo para conclusão do proces-
so administrativo não excederá 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da data da publicação 
desta portaria, admitida a sua prorrogação por 
igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.

 Art.7º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 04 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N° 593, DE 05 DE OUTU-
BRO DE 2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
RESPONSABILIZAÇÃO Nº 013/2023 – CO-
MERCIAL LTDA - HOMOLOGAÇÃO DE 
DECISÃO ADMINISTRATIVA - ARQUIVA-
MENTO DO PROCEDIMENTO – APLICA-
ÇÃO DE ADVERTÊNCIA

O Prefeito, no uso de suas atribuições, con-
feridas pela alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e Lei Fede-
ral nº Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de 
março de 2015, que dispõe sobre a responsa-
bilização de pessoas jurídicas, considerando 
as provas carreadas ao processo, com atenção 

ao devido processo legal, à ampla defesa e ao 
contraditório; o Chefe do Executivo, no uso de 
suas atribuições, decorrido o prazo de recurso 
administrativo concedido à Empresa Processa-
da, HOMOLOGA a decisão e DECIDE pela 
aplicação de uma ADVERTÊNCIA por escrito 
conforme art.87, I da Lei 8.666/93, tendo em 
vista que a empresa ré esta ciente do conteúdo 
da referida Ata e da necessidade de cumprir os 
prazos descritos.  Pelo CANCELAMENTO 
DA ATA, com a devida notificação da empresa 
Ré, nos termos da alínea ‘a’ da cláusula 12.1 
da Ata de Registro de Preços n° 125/2022 e 
Pelo CHAMAMENTO do segundo colocado 
do Certame para que possa suprir as necessida-
des da Secretaria Municipal de Saúde quanto 
aos materiais de procedimentos hospitalares. 
Neste caso, uma vez que foi formalizada a 
contratação, estamos diante do regramento 
geral da nº Lei 8.666/93, portanto, se o con-
tratado não iniciou a execução, a Administra-
ção poderá convidar os remanescentes, com a 
aplicação do art. 64, §2º, ou seja, ao preço do 
vencedor, ao preço do próprio contrato, con-
siderando que a empresa se recusou a assinar 
Ata de Registro de Preço nº 155/2023. Após, 
certifique-se o transitado em julgado da deci-
são e arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 594/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de 

Cataguases, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal,

 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária 

do senhor OSWALDO ISRAEL DA SILVA 
CRUZ, aprovado em 4º lugar no Processo 
Seletivo Simplificado regido pelo edital nº 
10/2023 para exercício do cargo de MÉDICO 
DE FAMÍLIA, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria de Saú-
de do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 05 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
 PORTARIA Nº 595/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da 

senhora CELMA SOARES DE MELO para 
exercício do cargo de AUXILIAR DE SERVI-
ÇO ESCOLAR, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria de Edu-
cação do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 596/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da 

senhora THAIS APARECIDA FERREIRA 
DINIZ para exercício do cargo de PROFES-
SOR PEB II – CIÊNCIAS, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Educação do Município de Ca-
taguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 597/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar a Senhora JANETE MOUZI-

NHO do cargo de livre nomeação e exonera-
ção de ASSESSOR ADMINISTRATIVO VI 
e nomeá-la para responder pelo cargo de livre 
nomeação e exoneração de COORDENADOR 
TÉCNICO I, com lotação na Procuradoria Ge-
ral do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 598/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar o Senhor IRINEU DE PAULA 

GOUVEA NETO do cargo de Livre Nomea-
ção e Exoneração de COORDENADOR TÉC-
NICO I, para o qual foi nomeado pela Portaria 
nº 125/2021, com lotação na Procuradoria Ge-
ral do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 599/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar do quadro de servidores efe-

tivos da Prefeitura de Cataguases, a pedido, 
a Servidora Pública Municipal ROSELI GO-
MES CARDOSO, matrícula 120928, ocupante 
do cargo de PROFESSOR PEB II – HISTÓ-
RIA, com lotação na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com seus efeitos retroativos a 
02 de outubro de 2023.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 600/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 

Municipal.
RESOLVE:
I – Exonerar do quadro de servidores efe-

tivos da Prefeitura de Cataguases, a pedido, o 
Servidor Público Municipal VITOR DUARTE 
DUTRA, matrícula 154007, ocupante do car-
go de PROFESSOR PEB II – GEOGRAFIA, 
com lotação na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com seus efeitos retroativos a 
02 de outubro de 2023.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 601/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar, a pedido, a prorrogação de licen-

ça sem vencimentos pelo período de mais dezoito 
meses, da Servidora Pública Municipal ANLUIZI 
CEJARA CARVALHO DA COSTA, matrícula 
153953, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de ENGENHEIRO AMBIENTAL, com lotação 
na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 602/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o contrato de traba-

lho temporário da Servidora Pública Municipal 
ANA MARIA RIBEIRO DE FARIAS, matrícula 
728410, ocupante do cargo de ORIENTADOR 
SOCIAL, com lotação na Secretaria de Desenvol-
vimento Social do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroativos a 18 de 
setembro de 2023.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 03 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 603/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o contrato de traba-

lho temporário do Servidor Público Municipal 
JORGE LUIZ ZANELA MONTEIRO COSTA, 
matrícula 728440, ocupante do cargo de ORIEN-
TADOR SOCIAL, com lotação na Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Município de Cata-
guases.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 03 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 604/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir o contrato de trabalho temporário 

da servidora pública municipal LUCIENE NA-
TAL RODRIGUES, matrícula 727816, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, com lotação na Se-
cretaria de Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 03 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 605/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de 

Cataguases, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

Considerando a impossibilidade de contra-
tação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) em 
1º e 2º lugares no Processo Seletivo simplifica-
do regido pelo Edital nº 010/2023 para o cargo 
de MÉDICO DE FAMÍLIA, com fulcro no 
art.11º, incisos III e IV da Lei nº 4223/2015;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária do 

senhor RAFAEL DALTON MACHADO, 
aprovado em 3º lugar no Processo Seletivo 
Simplificado regido pelo edital nº 10/2023 
para exercício do cargo de MÉDICO DE 
FAMÍLIA, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria de Saú-
de do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 05 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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EXTRATO DE EDITAIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 228/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2023
CHAMADA PÚBLICA N° 015/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques co-

munica a todos os interessados que receberá no dia 23 de outubro de 2023 de 8h 
às 16h na Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto 
de salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na cidade de Cataguases-MG, os envelopes 
de habilitação/proposta referente ao Processo Licitatório nº 228/2023 para fins de 
CREDENCIAMENTO, pelo que dispõe o presente e as condições de sua realização, 
com objeto de seleção de grupos formais e informais de agricultores familiares para 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinado à alimentação 
escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino, conforme quantitativos e especifi-
cações constantes do Edital e seus anexos.

Valor estimado: R$ 94.405,65
Disponibilidade do edital: www.cataguases.mg.gov.br (licitações) e licitacaopm-

cataguases@gmail.com 
Cataguases, 06 de outubro de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

ABERTURA DE PROPOSTAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 216/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques, comu-

nica a todos os interessados que fará no dia 09 de outubro de 2023 às 9 h na Galeria 
Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 2° 
pavimento, Centro na cidade de Cataguases-MG, a abertura das propostas das empre-
sas habilitadas no Processo Licitatório nº 216/2023 na modalidade Tomada de Preços 
nº 019/2023, Tipo menor preço, para serviços de engenharia para reforma ESF Dr. 
Valter Gomes Rosa no Bairro Justino no município de Cataguases-MG.

Qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail 
licitacaopmcataguases@gmail.com

Cataguases, 05 de outubro de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EDITAL RETIFICADO 2
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 265/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2022
CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2022
O Município de Cataguases (MG), por seu Prefeito Sr. José Henriques, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, que reali-
zará CHAMADA PÚBLICA, para fins de CREDENCIAMENTO, pelo que dispõe o 
presente e as condições de sua realização, sendo que o prazo para a entrega da docu-
mentação será a partir de 09 de outubro de 2023 de 8h às 16h, no Setor de Licitações e 
Contratos na Prefeitura de Cataguases, com objeto de FIRMAR  TERMO  DE  PARCERIA  
DO  PROJETO  “COMUNIDADE INTEGRADA”,  conforme estabelecido  na  Lei  Muni-
cipal  nº  4.785,  de  06  de  julho  de  2021, e Decreto 5.837/2023 conforme especificações 
constantes do Edital e seus anexos. O chamamento ficará aberto pelo prazo de 1 (um) ano 
contados a partir da data da abertura do edital para ingresso de novos interessados.

Disponibilidade do Edital: sede da Prefeitura Municipal de Cataguases/MG na Praça 
Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: licitacaopm-
cataguases@gmail.com

Cataguases, 04 de outubro de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Processo Licitatório N.º 215/2023, Inexigibilidade de Licitação N.° 024/2023, Cha-

mada Pública nº 014/2023 atendeu às formalidades legais, conforme demonstrado nos atos 
praticados e confirmado pelo Parecer Jurídico em anexo. Com tais fundamentos, RATIFI-
CO com valor total de R$27.493,33 (vinte e sete mil, quatrocentos e noventa e três reais e 
trinta e três centavos), à LIGA ESPORTIVA DE CATAGUASES para Credenciamento de 
Entidade Desportiva de Organização de Eventos, torneios futebolísticos para a Secretaria 
Municipal de Esportes.

Justificativa: Lei 8.666/93 e Lei 13.019/2014
Cataguases (MG), 27 de Setembro de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Processo Licitatório nº 226/2023, Dispensa de Licitação n° 042/2023, atendeu às 

formalidades legais, conforme demonstrado nos atos praticados e confirmado pelo Parecer 
Jurídico anexo. Com tais fundamentos, RATIFICO com valor total de R$ 540,00 (quinhen-
tos e quarenta reais) para contratação da empresa ORLY VEÍCULOS E PEÇAS S.A. CNPJ 
21.483.615/0002-77, para prestação de serviços de revisão com fornecimento de peças do 
veículo FIAT PULSE DRIVE 1.3 FLEX Placa SDH 2I39 em atendimento à Secretaria de 
Desenvolvimento Social da Prefeitura de Cataguases.

Justificativa: Artigo 24 Inc XVII da Lei 8.666/93.
Prefeitura de Cataguases (MG), 04 de outubro de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 190/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 106/2023
OBJETO: Tipo maior desconto. Registrar preços para futura e eventual contratação de 

empresas especializadas na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva in-
cluindo o fornecimento de peças sobre a tabela de preços genuína da Fabricante/Montadora 
(Peças e acessórios) da marca do veículo, ou originais de fábrica em atendimento a frota de 
veículo, TIPO MOTOCICLETA, das Secretarias de Saúde e Serviços Urbanos.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 05/10/2023
EMPRESAS: FERNANDES E GARCIA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

LTDA
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

RESOLUÇÃO Nº 046/2023
O CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS através de seu Presiden-
te, no uso das atribuições de seu 
cargo que lhe confere a Lei nº 
4.867, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a Política Pú-
blica de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, 
de 6 de julho de 2011, que insti-
tui o Sistema Único de Assistên-
cia Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993

Considerando a apresenta-
ção do Plano de Trabalho re-
ferente à Emenda Parlamentar 
nº 27640007 – Programa/Ação 
219G – Estruturação da Rede 
de Serviços do Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS) 
do Projeto “Juntos para servir”, 
através do Ministério do Desen-
volvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome para 
o Fundo Municipal de Assis-
tência Social, no valor de R$ 
135.000,00 (cento e trinta e cin-
co mil reais), com a finalidade da 
aquisição dos itens relacionados 
no Ofício nº 45/2023 da Obra 
Unida Lar São Vicente de Paulo 
datado de 15/09/2023;

Considerando o Relatório da 
reunião da Comissão de Fundo, 
Orçamento e Recurso Público, 
que apreciou o Plano de Traba-
lho e de seu parecer favorável 
em 20/09/2023; 

Considerando a apresentação 
e a aprovação em Assembleia 
Geral Ordinária em 29/09/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Plano de 

Trabalho referente à Emenda 
Parlamentar nº 27640007 no 
valor de R$ 135.000,00 (cento 
e trinta e cinco mil reais) deno-
minado “Projeto Renovar” para 
a Obra Unida Lar São Vicente de 
Paulo. 

Art. 2º - Esta resolução entra 
em vigor na data de sua delibe-
ração em 29/09/2023, revogan-
do as disposições em contrário, 
principalmente a Resolução nº 
045/2023.
Cataguases, 29 de setembro de 

2023 
Walmyr de Souza e Silva Jú-

nior
Primeiro Secretário  

Presidente interino CMAS

RESOLUÇÃO Nº 047/2023
O CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS através de seu Presiden-
te, no uso das atribuições de seu 
cargo que lhe confere a Lei nº 
4.867, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a Política Pú-
blica de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, 
de 6 de julho de 2011, que insti-
tui o Sistema Único de Assistên-
cia Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a apresentação e 
aprovação do Plano de Trabalho 
referente à Emenda Parlamentar 
nº 20231408007/2023 que pro-
põe a utilização de incremento 
temporário de GND 3 (Custeio) 
com a finalidade de atender à 
oferta dos serviços socioassis-
tenciais da Proteção Social Bá-
sica no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais);

Considerando a apresentação 
e a aprovação em Assembleia 
Geral Ordinária em 29/09/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Plano de 

Trabalho referente à Emenda Par-
lamentar nº 20231408007/2023 
no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) apresentado pela Se-
cretaria de Desenvolvimento 
Social com a finalidade de aten-
der à oferta dos serviços socio-
assistenciais da Proteção Social 
Básica. 

Art. 2º - Esta resolução entra 
em vigor na data de sua delibe-
ração em 29/09/2023.
Cataguases, 29 de setembro de 

2023 
Walmyr de Souza e Silva Jú-

nior
Primeiro Secretário  

Presidente interino CMAS

RESOLUÇÃO 048/2023 
O CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS através de seu Presiden-
te, no uso das atribuições de seu 

que dispõe sobre a Política Pú-
blica de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, 
de 6 de julho de 2011, que insti-
tui o Sistema Único de Assistên-
cia Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a Resolução 
nº 006/2021 de 28/05/2021 do 
Conselho Municipal de Assis-
tência Social que regulamenta a 
concessão dos Benefícios Even-
tuais;

Considerando o relatório da 
reunião da Comissão de Fundo, 
Orçamento e Recurso Público, 
que apreciou a prestação de con-
tas e seu parecer, em 20/09/2023; 

Considerando a aprovação em 
Assembleia Geral Ordinária em 
29/09/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a prestação 

de contas do PROMAC - Pro-
grama Municipal de Ajuda a Co-
munidade da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Social, 
referente ao período de agosto 
de 2023.                                 

Art. 2º - Esta resolução entra 
em vigor na data de sua delibe-
ração em 29/09/2023, revogan-
do as disposições em contrário.
Cataguases, 29 de setembro de 

2023 
Walmyr de Souza e Silva Jú-

nior
Primeiro Secretário  

Presidente interino CMAS

RESOLUÇÃO Nº 050/2023
O CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS através de seu Presiden-
te, no uso das atribuições de seu 
cargo que lhe confere a Lei nº 
4.867, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a Política Pú-
blica de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, 
de 6 de julho de 2011, que insti-
tui o Sistema Único de Assistên-
cia Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993;

Considerando o relatório da 
reunião da Comissão de Fundo, 
Orçamento e Recurso Públi-
co, que apreciou as prestações 
de contas e seu parecer, em 
20/09/2023; 

Considerando a aprovação em 
Assembleia Geral Ordinária em 
29/09/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a Prestação 

de contas de recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social 
(FNAS) referente aos meses de 
maio e junho de 2023.

Art. 2º - Aprovar a Prestação 
de contas de recursos do Fundo 
Estadual de Assistência Social 
(FEAS/Recurso Piso Mineiro) 
referente aos meses de maio e 
junho de 2023.

Art. 3º - Esta resolução entra 
em vigor na data de sua delibe-
ração em 29/09/2023, revogan-
do as disposições em contrário.
Cataguases, 29 de setembro de 

2023 
Walmyr de Souza e Silva Jú-

nior
Primeiro Secretário  

Presidente interino CMAS

RESOLUÇÃO Nº 051/2023
O CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS através de seu Presiden-
te, no uso das atribuições de seu 
cargo que lhe confere a Lei nº 
4.867, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a Política Pú-
blica de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, 
de 6 de julho de 2011, que insti-
tui o Sistema Único de Assistên-
cia Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a aprovação em 
Assembleia Geral Ordinária em 
29/09/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a substitui-

ção da Sra. Prisciliana Silva 
Monteiro Passos pela Sra. Ma-
riely Martins Costa como Con-
selheira Titular representante 
governamental (Secretaria de 
Desenvolvimento Social).

Art. 2º - Aprovar a substitui-
ção da Sra. Mariely Martins 
Costa pela Sra. Prisciliana Sil-
va Monteiro como Conselheira 
Suplente representante governa-
mental (Secretaria de Desenvol-

cargo que lhe confere a Lei nº 
4.867, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a Política Pú-
blica de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando a Lei nº 12.435, 
de 6 de julho de 2011, que insti-
tui o Sistema Único de Assistên-
cia Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993; prin-
cipalmente em seu Art. 22, que 
dispõe que  entendem-se por be-
nefícios eventuais as provisões 
suplementares e provisórias que 
integram organicamente as ga-
rantias do Suas e são prestadas 
aos cidadãos e às famílias em 
virtude de nascimento, morte, si-
tuações de vulnerabilidade tem-
porária e de calamidade pública;

Considerando a Resolução 
CNAS nº 109, de 11 de novem-
bro de 2009, que aprova a Tipi-
ficação dos Serviços Socioassis-
tenciais;

Considerando a Resolução 
Sedese nº 08/2022, que dispõe 
sobre o repasse do recurso do 
Fundo Estadual de Assistência 
Social para os Fundos Munici-
pais de Assistência Social dos 
Municípios mineiros em situa-
ção de emergência ou estado de 
calamidade pública que tenham 
população desabrigada ou desa-
lojada em decorrência das chu-
vas ocorridas no período de 1º 
de dezembro de 2021 a 17 de 
janeiro de 2022; 

Considerando Resolução N° 
027/2022 do CMAS, que regula-
menta a concessão do Benefício 
Eventual Auxílio Pecuniário Es-
tadual Recupera Minas no âmbi-
to Política de Assistência Social; 

Considerando a Resolução Se-
dese nº 11/2023, que orienta so-
bre assinatura de Termo Aditivo 
no âmbito do Programa Recupe-
ra Minas;

Considerando a Resolução nº 
019/2023, que aprovou o Termo 
Aditivo ao Termo de Aceite e 
Plano de Serviços do Programa 
Recupera Minas no âmbito do 
Município de Cataguases; 

Considerando a apresentação 
de solicitação da Secretaria de 
Desenvolvimento Social de alte-
ração da Resolução nº 019/2023 
deste CMAS, especificamente 
sobre a forma de uso de saldo re-
manescente do recurso Estadual 
Recupera Minas; 

Considerando a solicitação 
de uso do recurso remanescente 
para aquisição de itens de lim-
peza; bem como a orientação da 
Comissão de Fundo, Orçamento 
e Recurso Público da inclusão 
de aquisição de itens de higiene 
em reunião do dia 20/09/2023; e 
seu parecer favorável à solicita-
ção da alteração da Resolução nº 
019/2023, 

 Considerando a Cartilha 
“Orientações técnicas Serviço 
de Proteção Social em situações 
de calamidades públicas e emer-
gências – Provisões e utilização 
de recursos Programa Recupera 
Minas”;

Considerando a apresentação 
e aprovação do relatório da Co-
missão de Fundo, Orçamento e 
Recurso Público em Assembleia 
Geral Ordinária em 29/09/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Concordar com a 

proposta de utilização de recur-
so remanescente do Benefício 
Eventual Auxílio Pecuniário Es-
tadual Recupera Minas na for-
ma de Benefício Eventual para 
a aquisição de itens de limpeza 
(vassoura, balde, pano de chão, 
rodo, detergente, água sanitária, 
desinfetante e álcool) e itens 
de higiene (fralda, absorvente, 
papel higiênico e sabonete) em 
atendimento a eventuais situa-
ções de calamidade pública. 

Art. 2º - Esta resolução entra 
em vigor na data de sua delibe-
ração em 29/09/2023, revogan-
do as disposições em contrário.
Cataguases, 29 de setembro de 

2023 
Walmyr de Souza e Silva Jú-

nior
Primeiro Secretário  

Presidente interino CMAS

RESOLUÇÃO Nº 049/2023
O CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS através de seu Presiden-
te, no uso das atribuições de seu 
cargo que lhe confere a Lei nº 
4.867, de 18 de julho de 2022, 

vimento Social).
Art. 3º - Esta resolução entra 

em vigor na data de sua delibe-
ração em 29/09/2023, revogan-
do as disposições em contrário.
Cataguases, 29 de setembro de 

2023 
Walmyr de Souza e Silva Jú-

nior
Primeiro Secretário  

Presidente interino CMAS

RESOLUÇÃO Nº 052/2023
O CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS através de seu Presiden-
te, no uso das atribuições de seu 
cargo que lhe confere a Lei nº 
4.867, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a Política Pú-
blica de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, 
de 6 de julho de 2011, que insti-
tui o Sistema Único de Assistên-
cia Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a aprovação em 
Assembleia Geral Ordinária em 
29/09/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a indica-

ção do Sr. Eric Dias dos Santos 
como Conselheiro Titular re-
presentante da Sociedade Civil 
- das entidades e Organizações 
de Assistência Social (Centro 
Espírita Jota Lacerda).

Art. 2º - Aprovar a indicação 
do Sra. Ana Maria Barbosa de 
Oliveira como Conselheira Su-
plente representante da Socieda-
de Civil - das entidades e Orga-
nizações de Assistência Social 
(Centro Espírita Jota Lacerda).

Art. 3º - Esta resolução entra 
em vigor na data de sua delibe-
ração em 29/09/2023, revogan-
do as disposições em contrário.
Cataguases, 29 de setembro de 

2023 
Walmyr de Souza e Silva Jú-

nior
Primeiro Secretário  

Presidente interino CMAS

RESOLUÇÃO Nº 053/2023
O CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS através de seu Presiden-
te, no uso das atribuições de seu 
cargo que lhe confere a Lei nº 
4.867, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a Política Pú-
blica de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, 
de 6 de julho de 2011, que insti-
tui o Sistema Único de Assistên-
cia Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a aprovação em 
Assembleia Geral Ordinária em 
29/09/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a substitui-

ção da Sra. Letícia Rodrigues da 
Silva pela Sra. Fabiana Soares 
Luiz como Conselheira Suplente 
representante da Sociedade Civil 
- das entidades e Organizações 
de Assistência Social (Instituto 
Francisca de Souza Peixoto).

Art. 2º - Esta resolução entra 
em vigor na data de sua delibe-
ração em 29/09/2023, revogan-
do as disposições em contrário.
Cataguases, 29 de setembro de 

2023 
Walmyr de Souza e Silva Jú-

nior
Primeiro Secretário  

Presidente interino CMAS

RESOLUÇÃO Nº 054/2023
O CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS através de seu Presiden-
te, no uso das atribuições de seu 
cargo que lhe confere a Lei nº 
4.867, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a Política Pú-
blica de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, 
de 6 de julho de 2011, que insti-
tui o Sistema Único de Assistên-
cia Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a aprovação em 
Assembleia Geral Ordinária em 
29/09/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a substitui-

ção da Sra. Wanda Kneip Na-
varro pela Sra. Juliana Otone 
de Freitas como Conselheira 
Suplente representante da Socie-
dade Civil - das entidades e Or-
ganizações de Assistência Social 

(Associação de Pais e Amigos 
dos Excepecionais).

Art. 2º - Esta resolução entra 
em vigor na data de sua delibe-
ração em 29/09/2023, revogan-
do as disposições em contrário.
Cataguases, 29 de setembro de 

2023 
Walmyr de Souza e Silva Jú-

nior
Primeiro Secretário  

Presidente interino CMAS

RESOLUÇÃO Nº 055/2023
O CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS através de seu Presiden-
te, no uso das atribuições de seu 
cargo que lhe confere a Lei nº 
4.867, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a Política Pú-
blica de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, 
de 6 de julho de 2011, que insti-
tui o Sistema Único de Assistên-
cia Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a aprovação em 
Assembleia Geral Ordinária em 
29/09/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a indicação 

da Sra. Rita de Cássia Diogo de 
Souza como Conselheira Su-
plente representante da Socieda-
de Civil - dos usuários do Siste-
ma Único de Assistência Social. 

Art. 2º - Esta resolução entra 
em vigor na data de sua delibe-
ração em 29/09/2023, revogan-
do as disposições em contrário.
Cataguases, 29 de setembro de 

2023 
Walmyr de Souza e Silva Jú-

nior
Primeiro Secretário  

Presidente interino CMAS

RESOLUÇÃO Nº 056/2023
O CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS através de seu Presiden-
te, no uso das atribuições de seu 
cargo que lhe confere a Lei nº 
4.867, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a Política Pú-
blica de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, 
de 6 de julho de 2011, que insti-
tui o Sistema Único de Assistên-
cia Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a aprovação em 
Assembleia Geral Ordinária em 
29/09/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a indicação 

da Sra. Letícia Rodrigues da Sil-
va como Conselheira Titular re-
presentante da Sociedade Civil - 
das entidades e Organizações de 
Assistência Social (Educandário 
Dom Silvério).

Art. 2º - Aprovar a indicação 
da Sra. Maria Helena Lomeu 
como Conselheira Suplente re-
presentante da Sociedade Civil - 
das entidades e Organizações de 
Assistência Social (Educandário 
Dom Silvério).

Art. 3º - Esta resolução entra 
em vigor na data de sua delibe-
ração em 29/09/2023, revogan-
do as disposições em contrário.
Cataguases, 29 de setembro de 

2023 
Walmyr de Souza e Silva Jú-

nior
Primeiro Secretário  

Presidente interino CMAS

RESOLUÇÃO Nº 057/2023
O CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS através de seu Presiden-
te, no uso das atribuições de seu 
cargo que lhe confere a Lei nº 
4.867, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a Política Pú-
blica de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, 
de 6 de julho de 2011, que insti-
tui o Sistema Único de Assistên-
cia Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a aprovação em 
Assembleia Geral Ordinária em 
29/09/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a substitui-

ção do Sr. Sérgio Luiz dos Reis 
Narciso pelo Sr. Ricardo Cadête 
Spínola como Conselheiro Su-
plente representante da Socieda-
de Civil - das entidades e Orga-
nizações de Assistência Social 
(Obra Unida Lar São Vicente de 

Paulo).
Art. 2º - Esta resolução entra 

em vigor na data de sua delibe-
ração em 29/09/2023, revogan-
do as disposições em contrário.

Cataguases, 29 de setembro de 
2023 
Walmyr de Souza e Silva Jú-

nior
Primeiro Secretário  

Presidente interino CMAS

RESOLUÇÃO Nº 058/2023
O CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS através de seu Presiden-
te, no uso das atribuições de seu 
cargo que lhe confere a Lei nº 
4.867, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a Política Pú-
blica de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, 
de 6 de julho de 2011, que insti-
tui o Sistema Único de Assistên-
cia Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a apresentação 
do Questionário 2022 e 2023 
– Piso Mineiro de Assistência 
Social Fixo (antigo SIMSUAS/
MG) pela Secretaria de Desen-
volvimento Social;

Considerando o relatório da 
reunião da Comissão de Fundo, 
Orçamento e Recurso Público, 
que apreciou o Questionário 
apresentado e seu parecer favo-
rável, em 20/09/2023; 

Considerando a aprovação em 
Assembleia Geral Ordinária em 
29/09/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Questioná-

rio 2022 e 2023 – Piso Mineiro 
de Assistência Social Fixo (anti-
go SIMSUAS/MG) da Secreta-
ria de Desenvolvimento Social.

Art. 2º - Esta resolução entra 
em vigor na data de sua delibe-
ração em 29/09/2023, revogan-
do as disposições em contrário.
Cataguases, 29 de setembro de 

2023 
Walmyr de Souza e Silva Jú-

nior
Primeiro Secretário  

Presidente interino CMAS

RESOLUÇÃO Nº 059/2023
O CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS através de seu Presiden-
te, no uso das atribuições de seu 
cargo que lhe confere a Lei nº 
4.867, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a Política Pú-
blica de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, 
de 6 de julho de 2011, que insti-
tui o Sistema Único de Assistên-
cia Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993.

Considerando a Resolução 
nº 028/2021, que dispõe sobre 
a aprovação da Emenda Parla-
mentar nº 202181000789 para 
Estruturação da Rede de Servi-
ços do Sistema Único de Assis-
tência Social.  

Considerando que o recurso 
transitou pelo Fundo Municipal 
de Assistência Social (FMAS) 
cujo acompanhamento e fisca-
lização são responsabilidades 
deste CMAS.

Considerando a apresentação 
de relatório de visita técnica rea-
lizada pela comissão de acompa-
nhamento do termo de parceria 
conforme Lei Nº 13.019/2014 
- Marco Regulatório das Or-
ganizações da Sociedade Civil 
datado de 31/07/2023; que foi 
apreciado e aprovado em reu-
nião de Comissão de Fundo, Or-
çamento e Recurso Público em 
16/08/2023;

Considerando a reunião da 
Comissão de Fundo, Orçamento 
e Recurso Público, que apreciou 
o relatório da execução financei-
ra apresentado pela comissão de 
acompanhamento do termo de 
parceria, após visita à Obra Uni-
da Lar São Vicente de Paulo re-
ferente à Emenda Parlamentar nº 
202181000789, equivalente ao 
repasse de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais); e seu parecer favorá-
vel em 16/08/2023. 

Considerando a aprovação em 
Assembleia Geral Ordinária em 
29/09/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a execução 

físico-financeira da Obra Unida 
Lar São Vicente de Paulo refe-
rente à Emenda Parlamentar nº 



Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Secretário: José Valverde

202181000789, equivalente ao 
repasse de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais). 

Art. 2º - Esta resolução entra 
em vigor na data de sua delibe-
ração em 29/09/2023, revogan-
do as disposições em contrário.
Cataguases, 29 de setembro de 

2023 
Walmyr de Souza 

e Silva Júnior
Primeiro Secretário  

Presidente interino CMAS

RESOLUÇÃO Nº 007/2023
O CONSELHO MUNICIPAL 

SOBRE DROGAS – COMAD, 
através de seu Presidente, no 
uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal nº 
4.535/2018, em seu Art. 2º, in-
ciso II;

Considerando o papel relevan-
te que as Comunidades Terapêu-
ticas desenvolvem.

Considerando a necessidade 
de se manter atualizado o ca-
dastro das comunidades tera-
pêuticas estabelecidas dentro do 
território do município de Cata-
guases;

    Considerando que o cadas-
tramento é fundamental para o 
reconhecimento público junto a 
instituições e organizações para 
obtenção de isenções e recursos 
para as Comunidades Terapêuti-
cas do Município.

Considerando que neste ano foi 
realizado o cadastramento das co-
munidades terapêuticas existentes 
no município de Cataguases;

Considerando  a apresentação 
e aprovação dos requisitos desta 
Resolução em reunião ordinária 
realizada no dia 03/10/2023;

Resolve:
Art.1º Estabelecer a obrigato-

riedade de renovação do CADAS-
TRO das comunidades terapêu-
ticas a cada dois anos a partir da 
data de publicação desta resolu-
ção.

Art. 2º Deverão ser apresenta-
dos os seguintes documentos rela-
cionados abaixo para a renovação 
cadastral ou abertura de comuni-
dade terapêutica dentro do territó-
rio do município de Cataguases:

I - Estatuto da Entidade com a 
Lei de constituição da Instituição 
Filantrópica;

II - Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica (CNPJ);

III - Contrato de Trabalho do(s) 
responsável(s) técnico(s), quando 
este não fizer parte do quadro so-

cial da empresa;
IV - Documento emitido pelo 

Conselho profissional atribuindo 
responsabilidade técnica pelo es-
tabelecimento (Lei Federal nº 
6839/80) ou Diploma de forma-
ção em qualquer área nível su-
perior;

V - Comprovantes de capa-
citação dos Responsáveis Téc-
nicos (titular e substituto) em 
Drogadição;

VI - Certificado de conformi-
dade do corpo de bombeiros; 

VII - Documento emitido pela 
autoridade local (Prefeitura), au-
torizando o funcionamento do 
estabelecimento no Município;

VIII - Comprovante de ende-
reço recente;

IX – Relatório de oficinas te-
rapêuticas desenvolvidas pela 
instituição.

Art.3º As entidades deverão 
apresentar o seu Plano de Tra-
balho Anual a partir do ano de 
2024 bem como o Relatório dos 
Resultados Alcançados a partir 
do P.T.A apresentado a este con-
selho com cópias para a Secreta-
ria Municipal de  Saúde e Secre-
taria Municipal de Ação Social e 
1º promotoria.

Art.4º Fica estabelecido o 5° 
dia útil do mês de Março de cada 
ano, para a apresentação do Plano 
de Trabalho Anual pelas comuni-
dades terapêuticas junto ao CO-
MAD, Secretaria Municipal de 
Saúde e Secretaria Municipal de 
Ação Social e 1º promotoria. 

Art.5º Fica estabelecido o 10º 
dia útil do mês de Dezembro de 
cada ano, para a apresentação 
do Relatório dos Resultados 
Alcançados pelas comunidades 
terapêuticas junto ao COMAD, 
Secretaria Municipal de Saúde 
e Secretaria Municipal de Ação 
Social e 1º promotoria.

Art.6º O não atendimento do 
encaminhamento da documen-
tação pertinente incorrerá na 
comunicação à 1ª Promotoria 
de Justiça do não cumprimento 
desta resolução por parte da co-
munidade terapêutica.

 Art.7º Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação 
no dia 03/10/2023, revogando as 
disposições em contrário.

Cataguases, 03 de outubro de 
2023

João Dioni Sarquer Augusto
Presidente do COMAD
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COMUNICADO CATRANS

Veículos em situação de abandono e etiquetados, 
portanto passíveis de apreensão, conforme o 

disposto na Lei 4117/2014

 MERCEDES 608 D VERMELHA - GVJ-4003 MG-
-DONA EUZEBIA

DF 1163 - MANOEL ALVES MIRANDA, 57, TA-
QUARA PRETA
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SEGURANÇA E SUSTENTABILIDADE

→ Vera Lúcia Maciel

Prefeitura amplia operações tapa
buracos e limpeza de bueiros

ELEIÇÕES - CONSELHO TUTELAR

ESPORTE

Novos eleitos tomam
posse em janeiro

→ Vera Lúcia Maciel

No domingo, dia 1º de outubro, 
foram eleitos os novos membros 
do Conselho Tutelar de Catagua-
ses, que assumirão suas funções 
a partir de 10 de janeiro de 2024, 
para um mandato que se estenderá 
até 2027. O pleito ocorreu na Es-
cola Estadual Coronel Vieira e re-
sultou em um total de 2.208 votos 
válidos.

A eleição, que teve 5 votos nu-
los e 3 em branco, trouxe à tona 
a vontade dos cidadãos de Cata-
guases em escolher os represen-
tantes que zelarão pelos direitos 
das crianças e adolescentes do 
município. Os vencedores (novos 
membros titulares) da disputa fo-
ram os seguintes candidatos: An-
derson da Silva Moura: 392 vo-

tos; Edson Fernandes Reis: 254 
votos; Maria Lúcia Clemente: 
234 votos; Fernanda do Carmo 
Campos: 185 votos; Nilton Ma-
riano Ferraz Junior: 184 votos.

Os cinco novos conselheiros 
assumem a missão de garantir 
que os direitos das crianças e 
adolescentes sejam respeitados 
em todos os aspectos da vida. 
Suas responsabilidades incluem 
receber denúncias de situações 
de violência, como negligência, 
maus-tratos e exploração sexu-
al, e tomar medidas apropriadas 
para garantir o bem-estar desses 
jovens.

Confira a classificação dos 
membros suplentes na Resolução 
número 41 publicada à página 6 
desta edição.

Inclusão marca a nova 
fase da Eco Remada

Quarenta canoístas desceram o 
Rio Pomba em mais uma ação da 
Eco Remada III - Sem Fronteiras 
no último domingo. O grupo saiu 
do local conhecido como Prai-
nha, no bairro Ana Carrara, com 
chegada no Clube do Remo. Nes-
sa etapa a Eco Remada III - Sem 
Fronteiras contou com a partici-
pação de pessoas com deficiên-
cia.

A atividade é um manifesto 
dos amantes da canoagem em 
defesa da proteção ambiental. A 

ideia é organizada pelos amigos 
Leonardo Amaral, Felipe Carva-
lho, Fred Faria, Ilkson Kenedy, 
Thiago Nunes, Michelle Santos 
e Marcos Antonucci com o apoio 
da Prefeitura de Cataguases, por 
meio da Secretaria de Esportes, 
do Clube do Remo, e patrocínio 
de empresas privadas, além do 
suporte da Defesa Civil e do Cor-
po de Bombeiros.

A ação abriu o calendário de 
comemoração pelo aniversário 
de 96 anos do Clube do Remo.

Em parceria com a secretaria 
de Agricultura e Meio Ambien-
te, a secretaria de Serviços Ur-
banos está em ação na Avenida 
Humberto Mauro, buscando apri-
morar a segurança e sustenta-
bilidade da arborização urbana. 
O objetivo é garantir um ambien-
te mais seguro para todos, e para 
isso, está sendo realizada a supres-
são de algumas árvores, principal-
mente das espécies Flamboyant e 
Amendoeira-da-praia,  devido ao 
crescimento agressivo e super-
ficial de suas raízes. As árvores 
também apresentam danos que 
aumentam as chances de riscos de 
acidentes, tornando a supressão 
uma medida necessária.

Após a ação, a Prefeitura de 
Cataguases realizará o replantio 
com espécies adequadas, que não 
apenas embelezarão a Avenida 
Humberto Mauro, mas também 
contribuirão para um ambiente 
mais seguro e sustentável. "Essa 
iniciativa reflete o compromisso 
da Administração Municipal de 
cuidar da arborização urbana de 
forma responsável, promovendo 
a segurança e a qualidade de vida 
para todos os cidadãos", comen-
tou o secretário de Agricultura e 
Meio Ambiente, José Valverde.

Árvores suprimidas  serão
substituídas por novas espécies

→ Bernardo Chaia

SERVIÇOS URBANOS

→ Roberto Guimarães

Uma das frentes de trabalho da 
equipe de Serviços Urbanos con-
cluiu a manutenção da pavimen-
tação das ruas dos bairros São 
Vicente e Justino, por meio de 
operação tapa-buracos. O asfalto 
frio, além do baixo custo por ser 
produzido na usina do Almoxari-
fado da Prefeitura, é mais prático 
e também impermeável e de fácil 
aderência, o que amplia a capaci-
dade de resposta da pasta de Ser-
viços Urbanos para as demandas 
mais emergenciais de reparo nas 
vias públicas.

Também com o uso de massa 
asfáltica, equipe de Serviços Ur-
banos e da Catrans fizeram a insta-
lação da faixa de pedestres junto a 
mais um novo semáforo, o da Ave-
nida Sizenando Dutra de Siqueira, 
cruzamento com a Rua Reinor Ra-
belo Reis, na entrada do Bairro Sol 
Nascente. O novo sinal, que chega  
para organizar e promover mais 
segurança no trânsito, deverá en-
trar em operação no final do mês.

Foram retomados os serviços de limpeza de bueiros. Depois do 
trabalho executado em todo o Bairro Leonardo, as tarefas avan-
çaram em duas frentes. Uma delas na Rua Luiz Pinto da Silva, de-
vendo perfazer toda a Vila Minalda. Outra equipe vem realizando 
as mesmas ações pelas ruas do Bairro Taquara Preta. O objetivo 
é facilitar a vazão das águas, evitando obstruções e alagamentos 
neste início do período chuvoso.


